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PROPOSTA COMERCIAL 

 

A empresa AGRIVET DISTRIBUIDORA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 22.091.627/0001-

38, e Inscrição Estadual sob n° 257.602.011, sediada na Rua Tancredo de Almeida Neves nº 

4010, Bairro São Cristóvão, na cidade de Concórdia - SC, por seu representante legal infra 

assinado e qualificado, vem por meio desta apresentar sua proposta, com objetivo de participar 

da cotação de preços feita pelo Município de Dois Vizinhos, com sede na Avenida Rio Grande do 

Sul, 130 - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.205.640/0001-08, referente a cotação dos 

produtos abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

1 RAÇÃO SECA PARA CÃES ADULTOS TIPO I (Níveis de garantia – 

proteína bruta, umidade, extrato etéreo, matéria, dosagem 

máxima umidade: 12 %, dosagem máxima matéria mineral: 

8 %, dosagem máxima cálcio: 1,7 %, dosagem mínima proteína 

bruta: 24 %, dosagem mínima extrato etéreo: 10 %, dosagem 

mínima fósforo: 0,8 %, dosagem máxima matéria fibrosa: 

3,5 %, saco com 20 kg). Código de referência Comprasnet: 

BR244474 

Unidade 500 199,00 

2 RAÇÃO SECA PARA CÃES ADULTOS TIPO II (Níveis de garantia – 

dosagem máxima umidade: 12%, dosagem máxima matéria 

mineral: 12%, dosagem máxima cálcio: 2%, dosagem mínima 

proteína bruta: 21%, dosagem mínima extrato etéreo: 8%, 

dosagem mínima fósforo: 0,90%, dosagem máxima matéria 

fibrosa: 5%, características adicionais: dosagem mínima 

proteína de origem animal 5%; saco com 20 kg). Código de 

referência Comprasnet: BR335130 

Unidade 500 229,00 

3 RAÇÃO SECA PARA CÃES FILHOTES (Níveis de garantia - 

dosagem máxima umidade: 10%, dosagem máxima matéria 

mineral: 8,50%, dosagem máxima cálcio: 1 a 1,30%, dosagem 

mínima proteína bruta: 28%, dosagem mínima extrato etéreo: 

9,50%, dosagem mínima fósforo: 0,8%, dosagem máxima 

matéria fibrosa: 3 a 4%, características adicionais: zinco > 100 

mg,kg, saco com 20 kg). Código de referência Comprasnet: 

BR314527 

Unidade 200 249,00 

4 RAÇÃO SECA PARA GATOS (Níveis de garantia – carne bovina, 

fígado,peixe, fígado,frango, arroz,, espécie animal: gato adulto, 

dosagem máxima umidade: 10%, dosagem mínima proteína: 

31%, dosagem mínima extrato etéreo: 9%, dosagem máxima 

Unidade 50 269,00 
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matéria mineral: 8%, dosagem máxima cálcio: 1%, 

características adicionais: fósforo mínimo >1%, 

metionina >0,60%,lisina >0,80%; saco com 25 kg).       Código de 

referência Comprasnet: BR314542 

5 RAÇÃO ÚMIDA PARA CÃES (Níveis de garantia: umidade 

máxima 82%; proteína bruta mínimo 8%; extrato etéreo 

mínimo 3%; matéria mineral máximo 3%; matéria fibrosa 

máximo 2%; cálcio entre 0,15 a 0,5%; fósforo entre 0,13% a 0,4, 

embalagem de 100g). Código de referência Comprasnet: 

454123 

Unidade 50 9,99 

 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

Requisitos da contratação (Qualificação Técnica):  

- A empresa deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos 

órgãos competentes de controle de qualidade, atentando-se o proponente, principalmente para prescrição 

do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor);  

- Como requisito específico, a empresa deverá estar regularmente registrada no MAPA (Ministério da 

Agricultura Pecuária e Abastecimento). 

Execução do objeto: Conforme TR  

Do pagamento: O pagamento será efetuado através do Departamento Financeiro da 

PREFEITURA MUNICIPAL em até 30 (trinta) dias após o recebimento e aceitação da nota fiscal 

pelo Departamento de Compras. 

Critérios de seleção do fornecedor: Menor preço ofertado por item. 

Forma de Contratação: Ata registro de preço. 

Vigência da Contratação: 12 meses a contar da assinatura. 

Adequação orçamentária (fonte do recurso): Livre 

 

Concórdia – SC, 02 de Fevereiro de 2024. 

 

___________________________________ 

AGRIVET DISTRIBUIDORA LTDA ME 

MARCIELE PASTRE SIGNOR 

CPF: 069.892.569-66 
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REGISTRO DE PREÇOS - ATA Nº 150/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2022 

 

  Aos vinte  e dois dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, o Município de Dois Vizinhos, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.205.640/0001-08, com sede na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, na 

Avenida Rio Grande do Sul, 130 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito, senhor 

Luis Carlos Turatto, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 

7999/2010, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico nº 076/2022, por deliberação 

do(a) pregoeiro(a), devidamente homologada e publicada no jornal Oficial do Município de Dois Vizinhos, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 

GDN SOLUÇÕES VAREJISTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 39.282.384/0001-18, sediada na Rodovia 

Antonio Heil, Km 27, Nova Brasília, na cidade de Brusque, Estado de Santa Catarina, E-mail 

licitacoes@tuttiagro.com.br e telefone (47) 3252-0207, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu responsável legal o(a) Sr.(a). Felipe Langaro Gandin, portador(a) do CPF nº 

061.550.399-33. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RAÇÃO PARA 

CÃES E GATOS PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS - PR. COM 

ITEM(NS) EXCLUSIVO(S) PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, ITEM(NS) COM COTA RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E ITEM(NS) ABERTO(S) PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

 

ITENS 

Lote Item Código 

do 

produto/

serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 

do 

produto 

Unidade 

de 

medida 

Qtde. Preço 

unitário 

Preço total 

Lote: 

003 - 

Exclusi

vo Me | 

Epp 

1 38700 Ração Para Cães Filhotes 

níveis de garantia – proteína 

bruta (mínimo) 28,00%, extrato 

etéreo (mínimo) 9,5%, matéria 

mineral (máximo) 8,5%, 

matéria fibrosa 3% a 4%, cálcio 

1% a 1,3%, fósforo (mínimo) 

0,8%, umidade (máximo) 

10,00%, saco com 20 kg.  

Bobdog 

Especial 

Filhotes 

PCT 200,00 165,00 33.000,00 

TOTAL 33.000,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

Os preços do objeto estão registrados na tabela acima, perfazendo um total de R$ R$ 33.000,00 (trinta e três mil 

reais).    

 

Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a Detentora da 

Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário 

do registro em igualdade de condições, nos termos do § 4º do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  

 

Os contratos e/ou documentos de empenho oriundos deste registro de preços terão validade de 12 (doze) meses da 

assinatura e/ou emissão no caso de empenho. No caso de necessidade de fornecimento contínuo dos produtos ou 

mercadorias, os contratos decorrentes deste registro de preços, poderão ter sua vigência e execução prorrogadas 

até o limite legal permitido, nos termos do Acórdão nº 440/2020 do TCE-PR; Decreto Federal 7892/2013, art. 12, 

§ 4º, e do artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
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O fornecimento do objeto obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos. 

 

A Secretaria de Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, através do Departamento de 

Compras, efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através de Requisição de Compra, mediante comprovante de 

recebimento/execução, o qual deverá conter no mínimo: 

a) número da Ata de Registro de Preços;  

b) número da Licitação;  

b) identificação da empresa; 

c) número do item e descrição;  

d) quantidade;  

d) valor constante da Ata;  

e) data;  

f) nome e assinatura do solicitante;  

O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas neste Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

Prazo e Local de Entrega: O objeto desta licitação, deverá ser entregue na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e Recursos Hídricos (sem ônus de entrega).  

 

A empresa vencedora deverá atender as solicitações da Administração Municipal que será enviado ao proponente 

com 15 (quinze) dias de antecedência. 

 

Da Validade: os produtos objetos desta licitação, no ato da entrega, deverão estar com no mínimo 75% (setenta e 

cinco por cento) da vigência estipulada pelo fabricante a transcorrer. 

 

O município rejeitará produtos que estejam com embalagem violadas e/ou danificadas. 

 

O município somente aceitará embalagens com unidades de medidas superiores a solicitada desde que pelo mesmo 

valor daquela descrita no termo de referência (por exemplo embalagem com 400 gramas valor da venda R$ 1,00, 

a proponente poderá entregar embalagem 500 gramas pelo valor de R$ 1,00) desde que da mesma marca 

apresentada na proposta.  

 

O município também aceitará produtos com embalagens menores desde que a proponente complemente a unidade 

de medida de acordo com o estabelecido no termo de referência. (Por exemplo: embalagem com 400 gramas, a 

proponente poderá entregar embalagem de 200 gramas cada, desde que somados os pesos corresponda com o peso 

estabelecido no termo de referência e da mesma marca apresentada na proposta). 

 

Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes na proposta ou apresente 

alguma divergência, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo máximo de 

5 (cinco) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente 

edital. 

 

Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão 

aplicados a CONTRATADA as sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal nº 16480 de 30 de julho de 2020.  

 

Conforme disposto no Decreto 16480 em seu Art. 4º Constituem atos lesivos à administração pública, todos 

aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas neste Decreto, que atentem contra o patrimônio público 

nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais 

assumidos pelo Brasil, assim definidos:  

 

        I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa 

a ele relacionada;  

 

        II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 

ilícitos previstos nesta Lei;  
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        III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 

interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

 

        IV - no tocante a licitações e contratos/registro de preços:  

 

        a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 

procedimento licitatório público;  

 

        b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  

 

        c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  

 

        d) fraudar licitação pública ou contrato/registro de preços dela decorrente;  

 

        e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrato/registro de preços administrativo;  

 

        f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos/registro de preços celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório 

da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

 

        g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos/registro de preços celebrados com a 

administração pública;  

 

        V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir 

em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro 

nacional. 

 

Dos Critérios de Sustentabilidade Ambiental: A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 

225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 3° da Lei n° 8666/93 e com o art. 6° da Instrução 

Normativa/SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado através do Departamento Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL em até 30 (trinta) 

dias após o recebimento e aceitação da nota fiscal pelo Departamento de Compras. 

 

(Entende-se por aceitação da nota fiscal, a entrega dos anexo devidamente  preenchidos atendendo o 

cumprimento da instrução normativa Municipal – IN 01/2018, deverá ainda, vir atestada pelo gestor e fiscal 

do Registro de Preços). 

 

A empresa vencedora da licitação deverá possuir conta bancária, preferencialmente, junto aos Bancos Oficiais - 

Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Caso contrário, se a empresa possuir somente contas em instituições 

diferentes das supra citadas, deverá arcar com as custas referentes as transferências bancárias/TED/DOC/PIX. O 

custo atual é variável, sendo o valor máximo de R$ 11,00 (onze reais) por operação. 

 

O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas decorrentes 

da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

As notas fiscais deverão ser entregues no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos.  

 

As notas fiscais, após aceitas pelo Departamento de Compras, serão encaminhadas ao Setor empenho para 

providências e posterior pagamento. 

 

O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitação e deverá conter: 

 

A modalidade e o número da Licitação; 

O número da Ata de Registro de Preços; 

Número da Requisição; 
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Número do Aditivo/Apostilamento (se houver); 

Recebimento conforme Decreto que nomeia os fiscais dos contratos firmados pela Administração Municipal; 

Especificar local, ou emitir relatório dos locais onde foi entregue; 

Dados bancários para pagamento; 

Anexos para todas as notas fiscais (Todas as negativas fiscais mais a CNDT); 

Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal. 

 

A data para entrega das Notas Fiscais para empenho será até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, após esta data, 

deverão ser encaminhadas a partir do primeiro dia do mês subsequente. 

 

O município receberá apenas notas fiscais emitidas eletronicamente, conforme legislação vigente, exceto para 

prestação de serviços.  

 

As empresas com sede em outros Estados que ainda não se adequaram ao sistema de Notas eletrônicas, poderão 

emiti-las conforme legislação vigente no Estado sede. 

 

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a 

data da sua reapresentação. 

 

Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da CONTRATADA 

relativamente à execução da Ata de Registro de Preços, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

Ocorrendo atraso no pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido será atualizado 

financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro reta 

tempore” do Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA). 

 

Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 

constantes na Lei Orçamentária vigente. 

 

DOTAÇÃO 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional Programática Destinação de recurso 

2022 01410 05.001.20.606.0005.2018 00000 

 

Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a despesa ocorrerá à conta de 

dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE e DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

DO REAJUSTE: Em caso de prorrogação o preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o 

interregno mínimo de um ano, contados a partir da data limite para apresentação da proposta (será considerado a 

data da abertura da licitação), pela variação do IPCA.  

 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores 

registrados não serão reajustados.  

 

Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar documentalmente, 

necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II,  “d”, da Lei nº 8.666/93.  

 

Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura do Termo de Aditamento. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá ao(a) Sr.(a) Felipe Langaro Gandin portador(a) do CPF/MF sob nº 061.550.399-33, representante da 

CONTRATADA, a responsabilizar-se por 

 

Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 
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Reportar-se ao fiscal de contrato ou Ata de Registro de Preços quando necessário, adotando as providências 

pertinentes para a correção das falhas detectadas. 

 

Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem como 

prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, o(a) servidor(a) Rosangela Estel Ziech, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis, como seu suplente fica nomeado o(a) servidor(a) 

Fabiano Borges Pereira. 

 

Fica designado(a) pela Administração como gestor(a) da Ata de Registro de Preços o(a) Sr(a). José Carlos Ventura 

Júnior. 

 

A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer tempo, 

mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

O Departamento de Compras, na qualidade de gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 

trimestralmente, os preços do objeto e avaliará o mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a 

qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar os valores nos termos do art.17 do Decreto 7892/2013, 

combinado com o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.  

 

Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 

 

A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes no 

mercado, convocará (ao) o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços 

de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

 

Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição do(s) 

item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial ou 

extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

 

Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 

 

Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 

 

Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 

 

Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal nº 7999/2010.  

 

O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

 

Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do objeto 

contratado. 

 

a) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução da Ata de Registro de 

Preços. 

 

b) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 

 

c) Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua 

decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 
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A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, 

caso não aceitas as razões do pedido. 

 

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita pessoalmente 

ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo processo 

administrativo. 

 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita por 

publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço 

registrado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na execução, a administração 

municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes penalidades:  

 

I - Advertência; 

 

II - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o 

proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de 

empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;  

 

III - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto registrado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado comunicação oficial, sem 

embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à prefeitura do município, e ainda sem prejuízo das 

demais penalidades previstas na lei nº 8.666/93;  

 

IV - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços quando o inadimplemento ensejar a 

rescisão contratual;  

 

V - Conforme o art. 7º da Lei nº 10.520/02, a licitante vencedora que deixar de celebrar a ata, não mantiver sua 

proposta, deixar de entregar documentação necessária ou apresentar documentação falsa exigidas em todas as fases 

contratuais, ensejar o retardamento da execução do certame, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração 

pública e, será descredenciado junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV 

do art. 4º da mesma lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na ata e das 

demais cominações legais;  

 

As sanções previstas nos incisos "I e V" desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos II a 

IV, facultada a defesa prévia do licitante, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

 

A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pela prefeitura do município de Dois Vizinhos ou quando 

for o caso, cobrada judicialmente; 

 

A critério da administração municipal, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso 

na entrega dos materiais for devidamente justificado pela empresa detentora do registro de preços, por escrito, no 

prazo máximo até 5 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela prefeitura do município de Dois Vizinhos, 

que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.  

 

Com fundamento no artigo 154 da lei estadual n.º 15.608/2007, será aplicada a suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a administração ao licitante que:  

 

I) Se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela 

administração, a assinar a ata de registro de preços, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente;  

 

II) Não mantiver a sua proposta.  

 

Caberá multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta ao licitante que se recusar 

justificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela administração, a assinar 
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a ata de registro de preços, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização 

suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com 

a prefeitura do município de Dois Vizinhos, pelo prazo de até 2 (dois) anos, garantida a ampla defesa.  

 

Além das já especificadas neste instrumento sujeitam-se a contratada inadimplente as demais penalidades previstas 

nos artigos 86 a 88 da lei federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no código de 

defesa do consumidor - Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90;  

 

Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a contratada apresentar recurso, 

sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde 

que o faça devidamente fundamentado e dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, 

fica eleito o foro da Comarca de Dois Vizinhos, com preferência expressa a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DAS CONDIÇÕES GERAIS: Constituir-se-ão obrigações da 

CONTRATADA as seguintes, para a totalidade do objeto:  

 

        1 - Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do registro de preços, através do(s) responsável(is) 

técnico(s), não se admitindo aos demais empregados da CONTRATADA tratarem de questões técnicas com o 

fiscal do registro de preços, a não ser por iniciativa deste último; 

 

        2 - Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão público, empresa 

privada ou pessoa física, não cabendo ao Município suportar qualquer ônus, nos termos do art. 70 da Lei nº. 

8.666/1993;  

 

        3 - Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao Município ou a 

terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que 

por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 

pelo Município;  

 

        4 - Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste registro de 

preços, de acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório;  

 

        5 - Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:  

 

a) Executar/entregar o objeto de acordo com as orientações do fiscal;  

 

b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade;  

 

c) Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e normas, não 

cabendo à firma executante o direito de indenização; 

 

        d) Providenciar a regularização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do Município.  

 

Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão 

aplicados à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O contratado deverá cumprir o Termo de Ética dos Servidores Públicos do Município de Dois Vizinhos, conforme 

previsto no Decreto nº 16549/2020, artigo 27, alínea “D” de acordo com os princípios e critérios de conduta nele 

estabelecidos. 

 

A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos 

contratos ou atas de registro de preços e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
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Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

Eletrônico nº 076/2022 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

 

A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no Pregão Eletrônico nº 076/2022.  

 

Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor 

Luis Carlos Turatto, Prefeito do Município de Dois Vizinhos, e pelo Sr. Felipe Langaro Gandin, qualificado 

preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

 

 

Dois Vizinhos, 22 de junho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

GDN Soluções Varejistas Ltda 

CNPJ 39.282.384/0001-18 

 

 

LUIS CARLOS 
TURATTO:68
111762968

Assinado de forma 
digital por LUIS CARLOS 
TURATTO:68111762968 
Dados: 2022.06.22 
14:01:42 -03'00'
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REGISTRO DE PREÇOS - ATA Nº 149/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2022 

 

Aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, o Município de Dois Vizinhos, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 76.205.640/0001-08, com sede na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, na Avenida Rio 

Grande do Sul, 130 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito, senhor Luis Carlos 

Turatto, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 7999/2010, 

em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico nº 076/2022, por deliberação do(a) 

pregoeiro(a), devidamente homologada e publicada no jornal Oficial do Município de Dois Vizinhos, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 

AGRIVET DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 22.091.627/0001-38, sediada na Rua 

Tancredo de Almeida Neves, nº 3095, Bairro São Critóvão, na cidade de Concórdia, Estado de Santa 

Catarina, E-mail licitacoes@agrivet.net.br e telefone (49)3442-6454, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por sua responsável legal o(a) Sr.(a). Marciele Pastre Signor, portador(a) do RG nº 

5.162.154 e do CPF nº 069.892569-66. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RAÇÃO PARA 

CÃES E GATOS PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS - PR. COM 

ITEM(NS) EXCLUSIVO(S) PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, ITEM(NS) COM COTA RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E ITEM(NS) ABERTO(S) PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

 

ITENS 

Lote Item Código 

do 

produto/

serviço 

Descrição do 

produto/serviço 

Marca 

do 

produto 

Unidade 

de 

medida 

Qtde. Preço 

unitário 

Preço total 

Lote: 

001 - 

Ampla 

Concor-

rência 

1 38698 Ração para Cães Adultos Tipo 

I níveis de garantia – proteína 

bruta (mínimo) 24,00%, 

extrato etéreo (mínimo) 

10,00%, matéria mineral 

(máximo) 8%, matéria fibrosa 

(máximo) 3,5%, cálcio 

(máximo) 1,7%, fósforo 

(mínimo) 0,8%, umidade 

(máximo) 12,00%, saco com 

20 kg.  

Special 

Dog - 

Ultralife 

PCT 375,00 175,00 65.625,00 

Lote: 

002 - 

Cota 

Reserva

da Me | 

Epp 

1 38698 Ração para Cães Adultos Tipo 

I níveis de garantia – proteína 

bruta (mínimo) 24,00%, 

extrato etéreo (mínimo) 

10,00%, matéria mineral 

(máximo) 8%, matéria fibrosa 

(máximo) 3,5%, cálcio 

(máximo) 1,7%, fósforo 

(mínimo) 0,8%, umidade 

(máximo) 12,00%, saco com 

20 kg.  

Special 

Dog - 

Ultralife 

PCT 125,00 175,00 21.875,00 

Lote: 

003 - 

Exclusi

vo Me | 

Epp 

3 38702 Ração Úmida Para Cães níveis 

de garantia – proteína bruta 

(mínimo) 8%, extrato etéreo 

(mínimo) 3%, matéria mineral 

(máximo) 3%, matéria fibrosa 

(máximo) 2%, cálcio entre 

Special 

Dog 

PCT 50,00 2,99 149,50 
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0,15% e 0,5%, fósforo entre 

0,13% e 0,4%, umidade 

(máximo) 82%, embalagem de 

100g.  

TOTAL 87.649,50 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

Os preços do objeto estão registrados na tabela acima, perfazendo um total de R$ 87.649,50 (oitenta e sete mil, 

seiscentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos).    

 

Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a Detentora da 

Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário 

do registro em igualdade de condições, nos termos do § 4º do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  

 

Os contratos e/ou documentos de empenho oriundos deste registro de preços terão validade de 12 (doze) meses da 

assinatura e/ou emissão no caso de empenho. No caso de necessidade de fornecimento contínuo dos produtos ou 

mercadorias, os contratos decorrentes deste registro de preços, poderão ter sua vigência e execução prorrogadas 

até o limite legal permitido, nos termos do Acórdão nº 440/2020 do TCE-PR; Decreto Federal 7892/2013, art. 12, 

§ 4º, e do artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

O fornecimento do objeto obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos. 

 

A Secretaria de Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, através do Departamento de 

Compras, efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através de Requisição de Compra, mediante comprovante de 

recebimento/execução, o qual deverá conter no mínimo: 

a) número da Ata de Registro de Preços;  

b) número da Licitação;  

b) identificação da empresa; 

c) número do item e descrição;  

d) quantidade;  

d) valor constante da Ata;  

e) data;  

f) nome e assinatura do solicitante;  

O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas neste Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

Prazo e Local de Entrega: O objeto desta licitação, deverá ser entregue na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e Recursos Hídricos (sem ônus de entrega).  

 

A empresa vencedora deverá atender as solicitações da Administração Municipal que será enviado ao proponente 

com 15 (quinze) dias de antecedência. 

 

Da Validade: os produtos objetos desta licitação, no ato da entrega, deverão estar com no mínimo 75% (setenta e 

cinco por cento) da vigência estipulada pelo fabricante a transcorrer. 

 

O município rejeitará produtos que estejam com embalagem violadas e/ou danificadas. 

 

O município somente aceitará embalagens com unidades de medidas superiores a solicitada desde que pelo mesmo 

valor daquela descrita no termo de referência (por exemplo embalagem com 400 gramas valor da venda R$ 1,00, 

a proponente poderá entregar embalagem 500 gramas pelo valor de R$ 1,00) desde que da mesma marca 

apresentada na proposta.  

 

O município também aceitará produtos com embalagens menores desde que a proponente complemente a unidade 

de medida de acordo com o estabelecido no termo de referência. (Por exemplo: embalagem com 400 gramas, a 

proponente poderá entregar embalagem de 200 gramas cada, desde que somados os pesos corresponda com o peso 

estabelecido no termo de referência e da mesma marca apresentada na proposta). 
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Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes na proposta ou apresente 

alguma divergência, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo máximo de 

5 (cinco) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente 

edital. 

 

Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão 

aplicados a CONTRATADA as sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal nº 16480 de 30 de julho de 2020.  

 

Conforme disposto no Decreto 16480 em seu Art. 4º Constituem atos lesivos à administração pública, todos 

aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas neste Decreto, que atentem contra o patrimônio público 

nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais 

assumidos pelo Brasil, assim definidos:  

 

        I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa 

a ele relacionada;  

 

        II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 

ilícitos previstos nesta Lei;  

 

        III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 

interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

 

        IV - no tocante a licitações e contratos/registro de preços:  

 

        a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 

procedimento licitatório público;  

 

        b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  

 

        c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  

 

        d) fraudar licitação pública ou contrato/registro de preços dela decorrente;  

 

        e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrato/registro de preços administrativo;  

 

        f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos/registro de preços celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório 

da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

 

        g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos/registro de preços celebrados com a 

administração pública;  

 

        V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir 

em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro 

nacional. 

 

Dos Critérios de Sustentabilidade Ambiental: A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 

225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 3° da Lei n° 8666/93 e com o art. 6° da Instrução 

Normativa/SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado através do Departamento Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL em até 30 (trinta) 

dias após o recebimento e aceitação da nota fiscal pelo Departamento de Compras. 

 

(Entende-se por aceitação da nota fiscal, a entrega dos anexo devidamente  preenchidos atendendo o 

cumprimento da instrução normativa Municipal – IN 01/2018, deverá ainda, vir atestada pelo gestor e fiscal 

do Registro de Preços). 

 

A empresa vencedora da licitação deverá possuir conta bancária, preferencialmente, junto aos Bancos Oficiais - 

Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Caso contrário, se a empresa possuir somente contas em instituições 

diferentes das supra citadas, deverá arcar com as custas referentes as transferências bancárias/TED/DOC/PIX. O 

custo atual é variável, sendo o valor máximo de R$ 11,00 (onze reais) por operação. 

 

O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas decorrentes 

da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

As notas fiscais deverão ser entregues no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos.  

 

As notas fiscais, após aceitas pelo Departamento de Compras, serão encaminhadas ao Setor empenho para 

providências e posterior pagamento. 

 

O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitação e deverá conter: 

 

A modalidade e o número da Licitação; 

O número da Ata de Registro de Preços; 

Número da Requisição; 

Número do Aditivo/Apostilamento (se houver); 

Recebimento conforme Decreto que nomeia os fiscais dos contratos firmados pela Administração Municipal; 

Especificar local, ou emitir relatório dos locais onde foi entregue; 

Dados bancários para pagamento; 

Anexos para todas as notas fiscais (Todas as negativas fiscais mais a CNDT); 

Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal. 

 

A data para entrega das Notas Fiscais para empenho será até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, após esta data, 

deverão ser encaminhadas a partir do primeiro dia do mês subsequente. 

 

O município receberá apenas notas fiscais emitidas eletronicamente, conforme legislação vigente, exceto para 

prestação de serviços.  

 

As empresas com sede em outros Estados que ainda não se adequaram ao sistema de Notas eletrônicas, poderão 

emiti-las conforme legislação vigente no Estado sede. 

 

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a 

data da sua reapresentação. 

 

Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da CONTRATADA 

relativamente à execução da Ata de Registro de Preços, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

Ocorrendo atraso no pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido será atualizado 

financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro reta 

tempore” do Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA). 

 

Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 

constantes na Lei Orçamentária vigente. 

 

DOTAÇÃO 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional Programática Destinação de recurso 

2022 01410 05.001.20.606.0005.2018 00000 
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Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a despesa ocorrerá à conta de 

dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE e DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

DO REAJUSTE: Em caso de prorrogação o preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o 

interregno mínimo de um ano, contados a partir da data limite para apresentação da proposta (será considerado a 

data da abertura da licitação), pela variação do IPCA.  

 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores 

registrados não serão reajustados.  

 

Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar documentalmente, 

necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II,  “d”, da Lei nº 8.666/93.  

 

Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura do Termo de Aditamento. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá ao(a) Sr.(a) Marciele Pastre Signor portador(a) do CPF/MF sob nº 069.892569-66, representante da 

CONTRATADA, a responsabilizar-se por:   

 

Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 

 

Reportar-se ao fiscal de contrato ou Ata de Registro de Preços quando necessário, adotando as providências 

pertinentes para a correção das falhas detectadas. 

 

Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem como 

prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, o(a) servidor(a) Rosangela Estel Ziech, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis, como seu suplente fica nomeado o(a) servidor(a) 

Fabiano Borges Pereira. 

 

Fica designado(a) pela Administração como gestor(a) da Ata de Registro de Preços o(a) Sr(a). José Carlos Ventura 

Júnior. 

 

A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer tempo, 

mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

O Departamento de Compras, na qualidade de gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 

trimestralmente, os preços do objeto e avaliará o mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a 

qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar os valores nos termos do art.17 do Decreto 7892/2013, 

combinado com o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.  

 

Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 

 

A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes no 

mercado, convocará (ao) o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços 

de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

 

Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição do(s) 

item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial ou 

extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
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Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 

 

Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 

 

Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 

 

Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal nº 7999/2010.  

 

O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

 

Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do objeto 

contratado. 

 

a) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução da Ata de Registro de 

Preços. 

 

b) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 

 

c) Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua 

decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

 

A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, 

caso não aceitas as razões do pedido. 

 

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita pessoalmente 

ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo processo 

administrativo. 

 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita por 

publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço 

registrado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na execução, a administração 

municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes penalidades:  

 

I - Advertência; 

 

II - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o 

proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de 

empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;  

 

III - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto registrado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado comunicação oficial, sem 

embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à prefeitura do município, e ainda sem prejuízo das 

demais penalidades previstas na lei nº 8.666/93;  

 

IV - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços quando o inadimplemento ensejar a 

rescisão contratual;  

 

V - Conforme o art. 7º da Lei nº 10.520/02, a licitante vencedora que deixar de celebrar a ata, não mantiver sua 

proposta, deixar de entregar documentação necessária ou apresentar documentação falsa exigidas em todas as fases 

contratuais, ensejar o retardamento da execução do certame, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração 
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pública e, será descredenciado junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV 

do art. 4º da mesma lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na ata e das 

demais cominações legais;  

 

As sanções previstas nos incisos "I e V" desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos II a 

IV, facultada a defesa prévia do licitante, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

 

A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pela prefeitura do município de Dois Vizinhos ou quando 

for o caso, cobrada judicialmente; 

 

A critério da administração municipal, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso 

na entrega dos materiais for devidamente justificado pela empresa detentora do registro de preços, por escrito, no 

prazo máximo até 5 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela prefeitura do município de Dois Vizinhos, 

que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.  

 

Com fundamento no artigo 154 da lei estadual n.º 15.608/2007, será aplicada a suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a administração ao licitante que:  

 

I) Se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela 

administração, a assinar a ata de registro de preços, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente;  

 

II) Não mantiver a sua proposta.  

 

Caberá multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta ao licitante que se recusar 

justificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela administração, a assinar 

a ata de registro de preços, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização 

suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com 

a prefeitura do município de Dois Vizinhos, pelo prazo de até 2 (dois) anos, garantida a ampla defesa.  

 

Além das já especificadas neste instrumento sujeitam-se a contratada inadimplente as demais penalidades previstas 

nos artigos 86 a 88 da lei federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no código de 

defesa do consumidor - Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90;  

 

Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a contratada apresentar recurso, 

sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde 

que o faça devidamente fundamentado e dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, 

fica eleito o foro da Comarca de Dois Vizinhos, com preferência expressa a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DAS CONDIÇÕES GERAIS: Constituir-se-ão obrigações da 

CONTRATADA as seguintes, para a totalidade do objeto:  

 

        1 - Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do registro de preços, através do(s) responsável(is) 

técnico(s), não se admitindo aos demais empregados da CONTRATADA tratarem de questões técnicas com o 

fiscal do registro de preços, a não ser por iniciativa deste último; 

 

        2 - Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão público, empresa 

privada ou pessoa física, não cabendo ao Município suportar qualquer ônus, nos termos do art. 70 da Lei nº. 

8.666/1993;  

 

        3 - Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao Município ou a 

terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que 

por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 

pelo Município;  
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        4 - Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste registro de 

preços, de acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório;  

 

        5 - Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:  

 

a) Executar/entregar o objeto de acordo com as orientações do fiscal;  

 

b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade;  

 

c) Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e normas, não 

cabendo à firma executante o direito de indenização; 

 

        d) Providenciar a regularização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do Município.  

 

Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão 

aplicados à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O contratado deverá cumprir o Termo de Ética dos Servidores Públicos do Município de Dois Vizinhos, conforme 

previsto no Decreto nº 16549/2020, artigo 27, alínea “D” de acordo com os princípios e critérios de conduta nele 

estabelecidos. 

 

A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos 

contratos ou atas de registro de preços e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

 

Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

Eletrônico nº 076/2022 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

 

A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no Pregão Eletrônico nº 076/2022.  

 

Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor 

Luis Carlos Turatto, Prefeito do Município de Dois Vizinhos, e pela Sra. Marciele Pastre Signor, qualificada 

preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

 

 

Dois Vizinhos, 22 de junho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

 

 

 

 

 

Agrivet Distribuidora Ltda 

CNPJ 22.091.627/0001-38 

 

LUIS 
CARLOS 
TURATTO:6
8111762968

Assinado de forma 
digital por LUIS 
CARLOS 
TURATTO:681117629
68 
Dados: 2022.06.22 
14:00:21 -03'00'
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REGISTRO DE PREÇOS - ATA Nº 151/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2022 

 

  Aos vinte  e dois dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, o Município de Dois Vizinhos, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.205.640/0001-08, com sede na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, na 

Avenida Rio Grande do Sul, 130 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito, senhor 

Luis Carlos Turatto, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 

7999/2010, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico nº 076/2022, por deliberação 

do(a) pregoeiro(a), devidamente homologada e publicada no jornal Oficial do Município de Dois Vizinhos, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 

GENESIS MAIS COMERCIO DISTRIBUIÇÃO E LOGISTICA DE MERCADORIAS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 03.593.318/0001-11, sediada na Alameda Ascendino Moraes de Sá, nº 1955, Bairro Mato Alto, 

na cidade de Araranguá, Estado de Santa Catarina, E-mail genesismais@genesismais.com.br e telefone (48) 

9185-2695, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu responsável legal o(a) 

Sr.(a). Ronaldo Fich Domingues, portador(a) do RG nº 10.558.457-78 e do CPF nº 642.912.000-72. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RAÇÃO PARA 

CÃES E GATOS PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS - PR. COM 

ITEM(NS) EXCLUSIVO(S) PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, ITEM(NS) COM COTA RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E ITEM(NS) ABERTO(S) PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

 

ITENS 

Lote Item Código 

do 

produto/

serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 

do 

produto 

Unida

de de 

medid

a 

Qtde. Preço 

unitário 

Preço total 

Lote: 

001 - 

ampla 

concorr

ência 

2 38699 Ração Para Cães Adultos Tipo II 

Níveis de garantia – proteína bruta 

(mínimo) 21,00%, extrato etéreo 

(mínimo) 8,00%, matéria mineral 

(máximo) 12%, matéria fibrosa 

(máximo) 5%, cálcio (máximo) 2%, 

fósforo (mínimo) 0,9%, umidade 

(máximo) 12,00%, saco com 20 kg.  

Bocão 

Premium 

Criador 

PCT 375,00 150,00 56.250,00 

Lote: 

002 - 

cota 

reserva

da me | 

epp 

2 38699 Ração Para Cães Adultos Tipo II 

Níveis de garantia – proteína bruta 

(mínimo) 21,00%, extrato etéreo 

(mínimo) 8,00%, matéria mineral 

(máximo) 12%, matéria fibrosa 

(máximo) 5%, cálcio (máximo) 2%, 

fósforo (mínimo) 0,9%, umidade 

(máximo) 12,00%, saco com 20 kg.  

Bocão 

Premium 

Criador 

PCT 125,00 150,00 18.750,00 

TOTAL 75.000,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

Os preços do objeto estão registrados na tabela acima, perfazendo um total de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 

reais).    

 

Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a Detentora da 

Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário 

do registro em igualdade de condições, nos termos do § 4º do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
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Os contratos e/ou documentos de empenho oriundos deste registro de preços terão validade de 12 (doze) meses da 

assinatura e/ou emissão no caso de empenho. No caso de necessidade de fornecimento contínuo dos produtos ou 

mercadorias, os contratos decorrentes deste registro de preços, poderão ter sua vigência e execução prorrogadas 

até o limite legal permitido, nos termos do Acórdão nº 440/2020 do TCE-PR; Decreto Federal 7892/2013, art. 12, 

§ 4º, e do artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

O fornecimento do objeto obedecerá à conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos. 

 

A Secretaria de Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, através do Departamento de 

Compras, efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através de Requisição de Compra, mediante comprovante de 

recebimento/execução, o qual deverá conter no mínimo: 

a) número da Ata de Registro de Preços;  

b) número da Licitação;  

b) identificação da empresa; 

c) número do item e descrição;  

d) quantidade;  

d) valor constante da Ata;  

e) data;  

f) nome e assinatura do solicitante;  

O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas neste Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

Prazo e Local de Entrega: O objeto desta licitação, deverá ser entregue na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e Recursos Hídricos (sem ônus de entrega).  

 

A empresa vencedora deverá atender as solicitações da Administração Municipal que será enviado ao proponente 

com 15 (quinze) dias de antecedência. 

 

Da Validade: os produtos objetos desta licitação, no ato da entrega, deverão estar com no mínimo 75% (setenta e 

cinco por cento) da vigência estipulada pelo fabricante a transcorrer. 

 

O município rejeitará produtos que estejam com embalagem violadas e/ou danificadas. 

 

O município somente aceitará embalagens com unidades de medidas superiores a solicitada desde que pelo mesmo 

valor daquela descrita no termo de referência (por exemplo embalagem com 400 gramas valor da venda R$ 1,00, 

a proponente poderá entregar embalagem 500 gramas pelo valor de R$ 1,00) desde que da mesma marca 

apresentada na proposta.  

 

O município também aceitará produtos com embalagens menores desde que a proponente complemente a unidade 

de medida de acordo com o estabelecido no termo de referência. (Por exemplo: embalagem com 400 gramas, a 

proponente poderá entregar embalagem de 200 gramas cada, desde que somados os pesos corresponda com o peso 

estabelecido no termo de referência e da mesma marca apresentada na proposta). 

 

Comprovado que o produto fornecido não corresponde às especificações constantes na proposta ou apresente 

alguma divergência, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo máximo de 

5 (cinco) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente 

edital. 

 

Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão 

aplicados a CONTRATADA as sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal nº 16480 de 30 de julho de 2020.  

 

Conforme disposto no Decreto 16480 em seu Art. 4º Constituem atos lesivos à administração pública, todos 

aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas neste Decreto, que atentem contra o patrimônio público 
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nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais 

assumidos pelo Brasil, assim definidos:  

 

        I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa 

a ele relacionada;  

 

        II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 

ilícitos previstos nesta Lei;  

 

        III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 

interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

 

        IV - no tocante a licitações e contratos/registro de preços:  

 

        a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 

procedimento licitatório público;  

 

        b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  

 

        c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  

 

        d) fraudar licitação pública ou contrato/registro de preços dela decorrente;  

 

        e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrato/registro de preços administrativo;  

 

        f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos/registro de preços celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório 

da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

 

        g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos/registro de preços celebrados com a 

administração pública;  

 

        V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir 

em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro 

nacional. 

 

Dos Critérios de Sustentabilidade Ambiental: A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 

225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 3° da Lei n° 8666/93 e com o art. 6° da Instrução 

Normativa/SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado através do Departamento Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL em até 30 (trinta) 

dias após o recebimento e aceitação da nota fiscal pelo Departamento de Compras. 

 

(Entende-se por aceitação da nota fiscal, a entrega dos anexos devidamente preenchidos atendendo o 

cumprimento da instrução normativa Municipal – IN 01/2018, deverá ainda, vir atestada pelo gestor e fiscal 

do Registro de Preços). 

 

A empresa vencedora da licitação deverá possuir conta bancária, preferencialmente, junto aos Bancos Oficiais - 

Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Caso contrário, se a empresa possuir somente contas em instituições 

diferentes das supra citadas, deverá arcar com as custas referentes as transferências bancárias/TED/DOC/PIX. O 

custo atual é variável, sendo o valor máximo de R$ 11,00 (onze reais) por operação. 

 

O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas decorrentes 

da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

As notas fiscais deverão ser entregues no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos.  
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As notas fiscais, após aceitas pelo Departamento de Compras, serão encaminhadas ao Setor empenho para 

providências e posterior pagamento. 

 

O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitação e deverá conter: 

 

A modalidade e o número da Licitação; 

O número da Ata de Registro de Preços; 

Número da Requisição; 

Número do Aditivo/Apostilamento (se houver); 

Recebimento conforme Decreto que nomeia os fiscais dos contratos firmados pela Administração Municipal; 

Especificar local, ou emitir relatório dos locais onde foi entregue; 

Dados bancários para pagamento; 

Anexos para todas as notas fiscais (Todas as negativas fiscais mais a CNDT); 

Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal. 

 

A data para entrega das Notas Fiscais para empenho será até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, após esta data, 

deverão ser encaminhadas a partir do primeiro dia do mês subsequente. 

 

O município receberá apenas notas fiscais emitidas eletronicamente, conforme legislação vigente, exceto para 

prestação de serviços.  

 

As empresas com sede em outros Estados que ainda não se adequaram ao sistema de Notas eletrônicas, poderão 

emiti-las conforme legislação vigente no Estado sede. 

 

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a 

data da sua reapresentação. 

 

Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da CONTRATADA 

relativamente à execução da Ata de Registro de Preços, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

Ocorrendo atraso no pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido será atualizado 

financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro reta 

tempore” do Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA). 

 

Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 

constantes na Lei Orçamentária vigente. 

 

DOTAÇÃO 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional Programática Destinação de recurso 

2022 01410 05.001.20.606.0005.2018 00000 

 

Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a despesa ocorrerá à conta de 

dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE e DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

DO REAJUSTE: Em caso de prorrogação o preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o 

interregno mínimo de um ano, contados a partir da data limite para apresentação da proposta (será considerado a 

data da abertura da licitação), pela variação do IPCA.  

 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores 

registrados não serão reajustados.  

 

Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar documentalmente, 

necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II,  “d”, da Lei nº 8.666/93.  

 

Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura do Termo de Aditamento. 
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CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá ao(a) Sr.(a) Ronaldo Fich Domingues portador(a) do CPF/MF sob nº 642.912.000-72, representante da 

CONTRATADA, a responsabilizar-se por 

 

Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 

 

Reportar-se ao fiscal de contrato ou Ata de Registro de Preços quando necessário, adotando as providências 

pertinentes para a correção das falhas detectadas. 

 

Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de Preços, bem como 

prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, o(a) servidor(a) Rosangela Estel Ziech, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis, como seu suplente fica nomeado o(a) servidor(a) 

Fabiano Borges Pereira. 

 

Fica designado(a) pela Administração como gestor(a) da Ata de Registro de Preços o(a) Sr(a). José Carlos Ventura 

Júnior. 

 

A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer tempo, 

mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

O Departamento de Compras, na qualidade de gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 

trimestralmente, os preços do objeto e avaliará o mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a 

qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar os valores nos termos do art.17 do Decreto 7892/2013, 

combinado com o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.  

 

Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 

 

A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes no 

mercado, convocará (ao) o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços 

de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

 

Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição do(s) 

item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial ou 

extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

 

Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 

 

Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 

 

Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 

 

Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal nº 7999/2010.  

 

O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

 

Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do objeto 

contratado. 

 

a) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução da Ata de Registro de 

Preços. 
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b) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 

 

c) Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua 

decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

 

A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, 

caso não aceitas as razões do pedido. 

 

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita pessoalmente 

ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo processo 

administrativo. 

 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita por 

publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço 

registrado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na execução, a administração 

municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes penalidades:  

 

I - Advertência; 

 

II - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o 

proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de 

empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;  

 

III - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto registrado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado comunicação oficial, sem 

embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à prefeitura do município, e ainda sem prejuízo das 

demais penalidades previstas na lei nº 8.666/93;  

 

IV - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços quando o inadimplemento ensejar a 

rescisão contratual;  

 

V - Conforme o art. 7º da Lei nº 10.520/02, a licitante vencedora que deixar de celebrar a ata, não mantiver sua 

proposta, deixar de entregar documentação necessária ou apresentar documentação falsa exigidas em todas as fases 

contratuais, ensejar o retardamento da execução do certame, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração 

pública e, será descredenciado junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV 

do art. 4º da mesma lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na ata e das 

demais cominações legais;  

 

As sanções previstas nos incisos "I e V" desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos II a 

IV, facultada a defesa prévia do licitante, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

 

A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pela prefeitura do município de Dois Vizinhos ou quando 

for o caso, cobrada judicialmente; 

 

A critério da administração municipal, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso 

na entrega dos materiais for devidamente justificado pela empresa detentora do registro de preços, por escrito, no 

prazo máximo até 5 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela prefeitura do município de Dois Vizinhos, 

que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.  

 

Com fundamento no artigo 154 da lei estadual n.º 15.608/2007, será aplicada a suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a administração ao licitante que:  
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I) Se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela 

administração, a assinar a ata de registro de preços, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente;  

 

II) Não mantiver a sua proposta.  

 

Caberá multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta ao licitante que se recusar 

justificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela administração, a assinar 

a ata de registro de preços, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização 

suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com 

a prefeitura do município de Dois Vizinhos, pelo prazo de até 2 (dois) anos, garantida a ampla defesa.  

 

Além das já especificadas neste instrumento sujeitam-se a contratada inadimplente as demais penalidades previstas 

nos artigos 86 a 88 da lei federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no código de 

defesa do consumidor - Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90;  

 

Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a contratada apresentar recurso, 

sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde 

que o faça devidamente fundamentado e dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente, 

fica eleito o foro da Comarca de Dois Vizinhos, com preferência expressa a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DAS CONDIÇÕES GERAIS: Constituir-se-ão obrigações da 

CONTRATADA as seguintes, para a totalidade do objeto:  

 

        1 - Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do registro de preços, através do(s) responsável(is) 

técnico(s), não se admitindo aos demais empregados da CONTRATADA tratarem de questões técnicas com o 

fiscal do registro de preços, a não ser por iniciativa deste último; 

 

        2 - Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão público, empresa 

privada ou pessoa física, não cabendo ao Município suportar qualquer ônus, nos termos do art. 70 da Lei nº. 

8.666/1993;  

 

        3 - Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao Município ou a 

terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que 

por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 

pelo Município;  

 

        4 - Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste registro de 

preços, de acordo com as especificações determinadas no Processo Licitatório;  

 

        5 - Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:  

 

a) Executar/entregar o objeto de acordo com as orientações do fiscal;  

 

b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade;  

 

c) Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e normas, não 

cabendo à firma executante o direito de indenização; 

 

        d) Providenciar a regularização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do Município.  

 

Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão 

aplicados à CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente. 

 

 

 



 

 Município de  

Dois Vizinhos 
                 Estado do Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O contratado deverá cumprir o Termo de Ética dos Servidores Públicos do Município de Dois Vizinhos, conforme 

previsto no Decreto nº 16549/2020, artigo 27, alínea “D” de acordo com os princípios e critérios de conduta nele 

estabelecidos. 

 

A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos 

contratos ou atas de registro de preços e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

 

Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

Eletrônico nº 076/2022 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

 

A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no Pregão Eletrônico nº 076/2022.  

 

Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor 

Luis Carlos Turatto, Prefeito do Município de Dois Vizinhos, e pelo Sr. Ronaldo Fich Domingues, qualificado 

preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

 

 

Dois Vizinhos, 22 de junho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

GENESIS MAIS COMERCIO DISTRIBUIÇÃO E LOGISTICA DE MERCADORIAS LTDA  

CNPJ 03.593.318/0001-11 

 

 

 

LUIS 
CARLOS 
TURATTO:68
111762968

Assinado de forma 
digital por LUIS 
CARLOS 
TURATTO:681117629
68 
Dados: 2022.06.22 
14:02:32 -03'00'
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454524.492023 .20529 .4726 .31572139

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 00049/2023 (SRP)

Às 09:00 horas do dia 03 de julho de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de
Apoio, designados pelo instrumento legal 6942 de 11/01/2023, em atendimento às disposições contidas na Lei Nº 10.520 de 17
de julho de 2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo Nº 083, para realizar os
procedimentos relativos ao Pregão Nº 00049/2023. Modo de disputa: Aberto. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e
eventual contratação de clínica veterinária para fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e contratação de empresa para
fornecimento de ração para cães e gatos.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital,
divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances
ofertados.

Item: 1 - Grupo 1
Descrição: Serviço de Vacinação
Descrição Complementar: Fornecimento e aplicação de vacina inativada contra a raiva. Imunização ativa de cães e gatos
saudáveis. Administração por injeção intramuscular ou subcutânea. Sugestão de Marca: Nobivac ou qualidade similar.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 1.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 36,3000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: PAOLA CARDOSO - VETERINARIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 29,0000 e a quantidade de 1.000 UNIDADE
.

Item: 2 - Grupo 1
Descrição: Agulha
Descrição Complementar: Material: Aço Inoxidável, Aplicação: Introdutora P/ Fio Guia Até 0,038", Tipo Ponta Agulha: Trocar,
Dimensões: Cerca De 18 G X 7 CM, Tipo Uso: Descartável, Estéril,
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 1.000 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 0,1600 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: PAOLA CARDOSO - VETERINARIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 0,1000 e a quantidade de 1.000 Unidade .

Item: 3 - Grupo 1
Descrição: Seringa
Descrição Complementar: Material: Polipropileno, Capacidade: 0,5 ML, Tipo Vedação: Êmbolo De Borracha, Adicional:
Graduada (Escala Ui), Numerada, Tipo Agulha: C/ Agulha Fixa Cerca 30 G X 6 Mm, Esterilidade: Estéril, Uso Único,
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 1.000 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 0,4400 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: PAOLA CARDOSO - VETERINARIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 0,3500 e a quantidade de 1.000 Unidade .

Item: 4
Descrição: Ração animal
Descrição Complementar: Ingredientes: Farinha De Vísceras De Frango, Proteína Isolada De, Espécie Animal: Cão, Dosagem
Máxima Umidade: 10 PER, Dosagem Mínima Proteína: 27 PER, Dosagem Mínima Extrato Etéreo: 13 PER, Dosagem Máxima
Matéria Mineral: 8 PER, Características Adicionais: Óleo De Peixe E Hidrolizado De Suíno E Frango., Tipo: Peletizada,
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 120 Unidade de fornecimento: Embalagem 20,00 KG
Valor Máximo Aceitável: R$ 169,4500 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 121,6500 e a quantidade de 120
Embalagem 20,00 KG .

Item: 5
Descrição: Ração animal
Descrição Complementar: Ingredientes: Carne De Frango, Quirela De Arroz, Farinha De Fran, Espécie Animal: Filhote De
Cães, Dosagem Máxima Umidade: 12 PER, Dosagem Mínima Proteína: 29 PER, Dosagem Mínima Extrato Etéreo: 18 PER,
Características Adicionais: Estabilizada Com Tocoferóis, Tipo: Peletizada,
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Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Embalagem 20,00 KG
Valor Máximo Aceitável: R$ 189,9500 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 167,3500 e a quantidade de 100
Embalagem 20,00 KG .

Item: 6
Descrição: Ração animal
Descrição Complementar: Ingredientes: Peixe, Verduras, Frutas, Prebióticos E Essências, Espécie Animal: Gato Adulto,
Características Adicionais: Livre De Transgênicos, Sem Grãos, Com Consevantes, Tipo: Balanceada,
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Embalagem 20,00 KG
Valor Máximo Aceitável: R$ 254,6000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 205,4100 e a quantidade de 60
Embalagem 20,00 KG .

Relação de Grupos

Grupo 1
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 36.900,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aceito para: PAOLA CARDOSO - VETERINARIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 29.450,0000 .

Itens do grupo:

 1 - Serviço de Vacinação

 2 - Agulha

 3 - Seringa

Histórico
Item: 1 - Grupo 1 - Serviço de Vacinação

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
22.091.627/0001-38 AGRIVET

DISTRIBUIDORA
LTDA

Sim Sim 1.000 R$ 36,3000 R$ 36.300,0000 29/06/2023
10:22:46

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Fornecimento e aplicação de vacina inativada contra a raiva. Imunização
ativa de cães e gatos saudáveis. Administração por injeção intramuscular ou subcutânea. Sugestão de Marca: Nobivac
ou qualidade similar. MSD / Nobivac
Porte da empresa: ME/EPP

34.291.693/0001-30 PAOLA CARDOSO -
VETERINARIA LTDA

Sim Sim 1.000 R$ 36,3000 R$ 36.300,0000 30/06/2023
15:27:59

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Fornecimento e aplicação de vacina inativada contra a raiva. Imunização
ativa de cães e gatos saudáveis. Administração por injeção intramuscular ou subcutânea.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 36,3000 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 36,3000 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 36,0000 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:06:03:927
R$ 35,9000 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:07:13:750
R$ 35,8900 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:08:05:530
R$ 35,5000 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:08:13:853
R$ 35,5200 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:08:16:737
R$ 35,4900 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:08:23:320
R$ 35,4700 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:08:30:120
R$ 35,4500 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:08:50:117
R$ 35,4200 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:08:54:530
R$ 35,3900 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:09:11:247
R$ 35,3600 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:09:14:043
R$ 35,3000 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:09:24:803
R$ 35,2900 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:09:26:993
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R$ 35,2700 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:09:33:820
R$ 35,2500 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:09:35:753
R$ 35,2400 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:09:38:263
R$ 35,0000 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:09:44:833
R$ 35,2200 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:09:45:393
R$ 34,9900 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:09:47:933
R$ 34,9700 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:09:52:447
R$ 34,9500 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:10:10:073
R$ 34,9200 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:10:13:967
R$ 34,8000 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:10:23:137
R$ 34,7700 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:10:27:150
R$ 34,7500 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:10:50:770
R$ 34,7400 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:11:03:853
R$ 34,6900 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:11:10:400
R$ 34,6500 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:11:40:033
R$ 34,5900 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:11:42:900
R$ 34,5500 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:11:52:163
R$ 34,4900 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:11:55:800
R$ 34,4000 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:12:10:120
R$ 34,3400 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:12:13:360
R$ 34,0000 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:12:22:840
R$ 33,9900 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:12:25:227
R$ 33,9400 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:12:31:993
R$ 33,9600 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:12:38:360
R$ 33,9000 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:12:41:013
R$ 33,8700 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:12:54:133
R$ 33,8100 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:12:57:337
R$ 33,7900 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:13:07:277
R$ 33,7300 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:13:10:867
R$ 33,7000 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:13:21:243
R$ 33,6400 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:13:24:683
R$ 33,5900 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:13:36:473
R$ 33,5300 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:13:40:103
R$ 33,4900 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:13:49:290
R$ 33,4300 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:13:53:533
R$ 33,3900 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:14:07:797
R$ 33,3800 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:14:23:190
R$ 33,3300 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:14:29:940
R$ 33,3000 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:14:47:717
R$ 33,2400 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:14:50:447
R$ 33,2200 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:15:00:707
R$ 33,1600 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:15:03:603
R$ 33,1200 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:15:14:743
R$ 33,0600 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:15:18:847
R$ 32,9900 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:15:32:287
R$ 32,9300 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:15:36:240
R$ 32,9000 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:15:51:143
R$ 32,8400 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:15:53:720
R$ 32,7900 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:16:05:130
R$ 32,7300 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:16:09:147
R$ 32,5000 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:16:29:237
R$ 32,4400 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:16:31:760
R$ 32,4000 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:16:45:777
R$ 32,3400 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:16:49:490
R$ 32,2900 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:16:55:200
R$ 32,2300 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:16:58:257
R$ 32,2000 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:17:02:823
R$ 32,1900 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:17:04:930
R$ 32,1400 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:17:12:037
R$ 32,1000 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:17:16:557
R$ 32,0900 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:17:18:743
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R$ 32,0000 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:17:25:920
R$ 32,0400 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:17:26:693
R$ 31,9900 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:17:42:470
R$ 31,9400 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:17:49:323
R$ 31,9000 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:17:53:807
R$ 31,8400 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:17:58:027
R$ 31,7900 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:18:07:383
R$ 31,7300 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:18:11:070
R$ 31,7000 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:18:38:307
R$ 31,6400 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:18:41:540
R$ 31,6200 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:18:45:997
R$ 31,6100 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:18:48:170
R$ 31,5800 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:18:53:830
R$ 31,5600 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:18:54:940
R$ 31,5200 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:19:01:717
R$ 31,4800 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:19:06:770
R$ 31,4200 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:19:10:727
R$ 31,4000 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:19:18:100
R$ 31,3400 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:19:21:633
R$ 31,3200 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:19:27:807
R$ 31,2600 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:19:30:500
R$ 31,2200 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:19:38:437
R$ 31,1600 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:19:41:453
R$ 31,1000 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:19:48:303
R$ 31,0400 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:19:52:810
R$ 31,0000 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:19:56:743
R$ 30,9400 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:19:59:853
R$ 30,9000 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:20:08:017
R$ 30,8400 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:20:10:913
R$ 30,8200 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:20:17:550
R$ 30,8100 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:20:19:817
R$ 30,7600 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:20:26:583
R$ 30,7900 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:20:28:490
R$ 30,7300 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:20:31:097
R$ 30,6700 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:20:35:293
R$ 30,6100 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:20:37:753
R$ 30,5800 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:20:43:210
R$ 30,5200 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:20:46:537
R$ 30,5000 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:20:55:547
R$ 30,4400 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:20:58:703
R$ 30,4300 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:21:02:207
R$ 30,3700 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:21:06:420
R$ 30,3500 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:21:11:387
R$ 30,2900 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:21:15:300
R$ 30,2700 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:21:20:090
R$ 30,2100 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:21:24:160
R$ 30,1900 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:21:31:547
R$ 30,1300 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:21:35:440
R$ 30,1200 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:22:15:500
R$ 30,0600 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:22:18:713
R$ 30,0000 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:22:33:280
R$ 29,9900 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:22:48:710
R$ 29,9800 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:22:57:677
R$ 29,9700 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:23:11:720
R$ 29,0000 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:23:22:753

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Aceite de proposta 05/07/2023
14:29:13

Aceite individual da proposta. Fornecedor: PAOLA CARDOSO - VETERINARIA LTDA, CNPJ/CPF:
34.291.693/0001-30, pelo melhor lance de R$ 29,0000.
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Habilitação de
fornecedor

05/07/2023
15:46:10

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PAOLA CARDOSO - VETERINARIA LTDA -
CNPJ/CPF: 34.291.693/0001-30

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

 
Item: 2 - Grupo 1 - Agulha

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit. Valor Global Data/Hora
Registro

22.091.627/0001-38 AGRIVET
DISTRIBUIDORA LTDA

Sim Sim 1.000 R$ 0,1600 R$ 160,0000 29/06/2023
10:22:46

Marca: Descarpack / Agulhas
Fabricante: Descarpack / Agulhas
Modelo / Versão: Descarpack / Agulhas
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Material: Aço Inoxidável, Aplicação: Introdutora P/ Fio Guia Até 0,038",
Tipo Ponta Agulha: Trocar, Dimensões: Cerca De 18 G X 7 CM, Tipo Uso: Descartável, Estéril,
Porte da empresa: ME/EPP

34.291.693/0001-30 PAOLA CARDOSO -
VETERINARIA LTDA

Sim Sim 1.000 R$ 0,1600 R$ 160,0000 30/06/2023
15:27:59

Marca: SR
Fabricante: SR
Modelo / Versão: SR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Agulhas hipodérmicas descartáveis 22G (0.7mm)
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 0,1600 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 0,1600 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 0,1500 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:06:05:667
R$ 0,1400 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:07:27:267
R$ 0,1300 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:08:07:933
R$ 0,1200 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:08:21:540
R$ 0,1100 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:10:25:757
R$ 0,1000 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:11:02:180

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Aceite de proposta 05/07/2023
14:29:13

Aceite individual da proposta. Fornecedor: PAOLA CARDOSO - VETERINARIA LTDA, CNPJ/CPF:
34.291.693/0001-30, pelo melhor lance de R$ 0,1000.

Habilitação de
fornecedor

05/07/2023
15:46:10

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PAOLA CARDOSO - VETERINARIA LTDA -
CNPJ/CPF: 34.291.693/0001-30

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

 
Item: 3 - Grupo 1 - Seringa

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit. Valor Global Data/Hora
Registro

22.091.627/0001-38 AGRIVET
DISTRIBUIDORA LTDA

Sim Sim 1.000 R$ 0,4400 R$ 440,0000 29/06/2023
10:22:46

Marca: SR / Seringa 3 ml
Fabricante: SR / Seringa 3 ml
Modelo / Versão: SR / Seringa 3 ml
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Material: Polipropileno, Capacidade: 0,5 ML, Tipo Vedação: Êmbolo De
Borracha, Adicional: Graduada (Escala Ui), Numerada, Tipo Agulha: C/ Agulha Fixa Cerca 30 G X 6 Mm, Esterilidade:
Estéril, Uso Único
Porte da empresa: ME/EPP

34.291.693/0001-30 PAOLA CARDOSO -
VETERINARIA LTDA

Sim Sim 1.000 R$ 0,4400 R$ 440,0000 30/06/2023
15:27:59

Marca: SR
Fabricante: SR
Modelo / Versão: SR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Seringas Descartáveis de 3 ml.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 0,4400 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:00:01:657
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R$ 0,4400 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 0,4200 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:06:07:333
R$ 0,4100 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:07:39:960
R$ 0,4000 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:08:24:220
R$ 0,3900 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:10:29:737
R$ 0,3500 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:11:07:743

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Aceite de proposta 05/07/2023
14:29:13

Aceite individual da proposta. Fornecedor: PAOLA CARDOSO - VETERINARIA LTDA, CNPJ/CPF:
34.291.693/0001-30, pelo melhor lance de R$ 0,3500.

Habilitação de
fornecedor

05/07/2023
15:46:10

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PAOLA CARDOSO - VETERINARIA LTDA -
CNPJ/CPF: 34.291.693/0001-30

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

 
Item: 4 - Ração animal

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
14.869.829/0001-30 CONCEITO COMERCIO

E DISTRIBUIDORA
LTDA

Sim Sim 120 R$ 121,0000 R$ 14.520,0000 02/07/2023
20:29:25

Marca: MIKDOG
Fabricante: PIAN ALIMENTOS
Modelo / Versão: RACAO MIKDOG OSSINHOS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RACAO MIKDOG OSSINHOS
Porte da empresa: ME/EPP

23.412.020/0001-75 AGRO QUERENCIA
INSUMOS
AGROPECUARIOS
LTDA

Sim Sim 120 R$ 167,4500 R$ 20.094,0000 30/06/2023
08:33:05

Marca: SPECIAL DOG PREMIUM
Fabricante: MANFRIM INDUSTRIAL E COMERCIAL
Modelo / Versão: SPECIAL DOG PREMIUM
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ração para cães adultos sabor carne: grãos pequenos de fácil
mastigação, sem corantes artificiais. Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de carne e ossos de
bovinos, milho moído, sorgo integral moído, farelo de soja, farelo de trigo, farelo de arroz, casca de aveia, óleo de aves,
óleo de peixes, hidrolisado de fígado de aves e suínos, acidificante, antioxidantes (BHA e BHT), cloreto de sódio,
vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12, vitamina C,
niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, cobre aminoácido quelato, ferro
aminoácido quelato, manganês aminoácido quelato, zinco aminoácido quelato, levedura enriquecida com selênio,
propionato de cálcio, sorbato de potássio, extrato de parede de levedura. Níveis de garantia: Umidade máxima de 10%;
Proteína bruta mínima de 21%; Extrato etéreo mínimo de 9%; matéria mineral máximo de 8,5%; matéria fibrosa
máximo de 5%; cálcio máximo de 2%; cálcio mínimo de 0,8%; fósforo mínimo de 0,8%; sódio mínimo de 0,12%;
potássio mínimo de 0,6%; Ômega 6 mínimo de 2%; Ômega 3 mínimo de 0,22%; Saco com mínimo de 20 kg.
Porte da empresa: ME/EPP

22.091.627/0001-38 AGRIVET
DISTRIBUIDORA LTDA

Sim Sim 120 R$ 169,4500 R$ 20.334,0000 29/06/2023
10:22:46

Marca: Special Dog / Specia
Fabricante: Special Dog / Special Dog Carne
Modelo / Versão: Special Dog / Special Dog Carne
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ingredientes: Farinha De Vísceras De Frango, Proteína Isolada De,
Espécie Animal: Cão, Dosagem Máxima Umidade: 10 PER, Dosagem Mínima Proteína: 27 PER, Dosagem Mínima Extrato
Etéreo: 13 PER, Dosagem Máxima Matéria Mineral: 8 PER, Características Adicionais: Óleo De Peixe E Hidrolizado De
Suíno E Frango., Tipo: Peletizada
Porte da empresa: ME/EPP

09.051.762/0001-91 NUTRIGERO
NUTRICAO ANIMAL
LTDA

Sim Sim 120 R$ 169,4500 R$ 20.334,0000 29/06/2023
17:43:01

Marca: NUTRICOL
Fabricante: NUTRICOL ALIMENTOS
Modelo / Versão: MANDAI PREMIUM
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ração para cães adultos sabor carne: grãos pequenos de fácil
mastigação, sem corantes artificiais. Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de carne e ossos de
bovinos, milho moído, sorgo integral moído, farelo de soja, farelo de trigo, farelo de arroz, casca de aveia, óleo de aves,
óleo de peixes, hidrolisado de fígado de aves e suínos, acidificante, antioxidantes (BHA e BHT), cloreto de sódio,
vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitaminaB12, vitamina C,
niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, cobre aminoácido quelato, ferro
aminoácido quelato, manganês aminoácido quelato, zinco aminoácido quelato, levedura enriquecida com selênio,
propionato de cálcio, sorbato de potássio, extrato de parede de levedura.Níveis de garantia: Umidade máxima de 10%;
Proteína bruta mínima de 21%; Extrato etéreo mínimo de 9%; matéria mineral máximo de 8,5%; matéria fibrosa
máximo de 5%; cálcio máximo de 2%; cálcio mínimo de 0,8%; fósforo mínimo de 0,8%; sódio mínimo de 0,12%;
potássio mínimo de 0,6%; Ômega 6 mínimo de 2%; Ômega 3 mínimo de 0,22%; Saco com mínimo de 20 kg.Sugestão
de marca: SPECIAL DOG PREMIUM
Porte da empresa: ME/EPP
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34.291.693/0001-30 PAOLA CARDOSO -
VETERINARIA LTDA

Sim Sim 120 R$ 169,4500 R$ 20.334,0000 30/06/2023
15:27:59

Marca: Special DOG Premium
Fabricante: Special DOG
Modelo / Versão: Special DOG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ração para cães adultos sabor carne: grãos pequenos de fácil
mastigação, sem corantes artificiais. Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de carne e ossos de
bovinos, milho moído, sorgo integral moído, farelo de soja, farelo de trigo, farelo de arroz, casca de aveia, óleo de aves,
óleo de peixes, hidrolisado de fígado de aves e suínos, acidificante, antioxidantes (BHA e BHT), cloreto de sódio,
vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12, vitamina C,
niacina, cloreto de colina, ácidopantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, cobre aminoácido quelato, ferro
aminoácido quelato, manganês aminoácido quelato, zinco aminoácido quelato, levedura enriquecida com selênio,
propionato de cálcio, sorbato de potássio, extrato de parede de levedura. Níveis de garantia: Umidade máxima de 10%;
Proteína bruta mínima de 21%; Extrato etéreo mínimo de 9%; matéria mineral máximo de 8,5%; matéria fibrosa
máximo de 5%; cálcio máximo de 2%; cálcio mínimo de 0,8%; fósforo mínimo de 0,8%; sódio mínimo de 0,12%;
potássio mínimo de 0,6%; Ômega 6 mínimo de 2%; Ômega 3 mínimo de 0,22%; Saco com mínimo de 20 kg
Porte da empresa: ME/EPP

39.897.322/0001-10 K-2 NUTRICAO
ANIMAL LTDA

Sim Sim 120 R$ 169,4500 R$ 20.334,0000 30/06/2023
15:59:19

Marca: DANES - DOGLLY CARNE
Fabricante: DANES - DOGLLY CARNE
Modelo / Versão: DANES - DOGLLY CARNE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ração animal - Ingredientes: Farinha De Vísceras De Frango, Proteína
Isolada De, Espécie Animal: Cão, Dosagem Máxima Umidade: 10 PER, Dosagem Mínima Proteína: 27 PER, Dosagem
Mínima Extrato Etéreo: 13 PER, Dosagem Máxima Matéria Mineral: 8 PER, Características Adicionais: Óleo De Peixe E
Hidrolizado De Suíno E Frango., Tipo: Peletizada,
Porte da empresa: ME/EPP

50.322.382/0001-48 IMPERIAL PRODUTOS
AGROVETERINARIOS
LTDA

Sim Sim 120 R$ 169,4500 R$ 20.334,0000 30/06/2023
16:26:04

Marca: SPECIAL DOG
Fabricante: SPECIAL DOG PREMIUM
Modelo / Versão: ADULTO CARNE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ração para cães adultos sabor carne: grãos pequenos de fácil
mastigação, sem corantes artificiais.Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de carne e ossos de
bovinos, milho moído, sorgo integral moído, farelo de soja, farelo de trigo, farelo de arroz, casca de aveia, óleo de aves,
óleo de peixes, hidrolisado de fígado de aves e suínos, acidificante, antioxidantes (BHA e BHT), cloreto de sódio,
vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12, vitamina C,
niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, cobre aminoácido quelato, ferro
aminoácido quelato, manganês aminoácido quelato, zinco aminoácido quelato, levedura enriquecida com selênio,
propionato de cálcio, sorbato de potássio, extrato de parede de levedura.Níveis de garantia: Umidade máxima de 10%;
Proteína bruta mínima de 21%; Extrato etéreo mínimo de 9%; matéria mineral máximo de 8,5%; matéria fibrosa
máximo de 5%; cálcio máximo de 2%; cálcio mínimo de 0,8%; fósforo mínimo de 0,8%; sódio mínimo de 0,12%;
potássio mínimo de 0,6%; Ômega 6 mínimo de 2%; Ômega 3 mínimo de 0,22%; Saco com mínimo de 20 kg.
Porte da empresa: ME/EPP

17.511.735/0001-82 PREMIUM VET
COMERCIO DE
RACOES LTDA

Sim Sim 120 R$ 169,4500 R$ 20.334,0000 01/07/2023
08:52:14

Marca: BEGACÃO
Fabricante: DANES
Modelo / Versão: SACO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ingredientes: Farinha De Vísceras De Frango, Proteína Isolada De,
Espécie Animal: Cão, Dosagem Máxima Umidade: 10 PER, Dosagem Mínima Proteína: 27 PER, Dosagem Mínima Extrato
Etéreo: 13 PER, Dosagem Máxima Matéria Mineral: 8 PER, Características Adicionais: Óleo De Peixe E Hidrolizado De
Suíno E Frango., Tipo: Peletizada,
Porte da empresa: ME/EPP

28.552.833/0001-84 AGRO RANCHO LTDA Sim Sim 120 R$ 169,4500 R$ 20.334,0000 03/07/2023
02:05:14

Marca: SPECIAL DOG COMPANY
Fabricante: SPECIAL DOG COMPANY
Modelo / Versão: SPECIAL DOG CARNE ADULTOS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SPECIAL DOG CARNE ADULTOS Ração para cães adultos sabor carne:
grãos pequenos de fácil mastigação, sem corantes artificiais. Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha
de carne e ossos de bovinos, milho moído, sorgo integral moído, farelo de soja, farelo de trigo, farelo de arroz, casca de
aveia, óleo de aves, óleo de peixes, hidrolisado de fígado de aves e suínos, acidificante, antioxidantes (BHA e BHT),
cloreto de sódio, vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina
B12, vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, cobre aminoácido
quelato, ferro aminoácido quelato, manganês aminoácido quelato, zinco aminoácido quelato, levedura enriquecida com
selênio, propionato de cálcio, sorbato de potássio, extrato de parede de levedura. Níveis de garantia: Umidade máxima
de 10%; Proteína bruta mínima de 21%; Extrato etéreo mínimo de 9%; matéria mineral máximo de 8,5%; matéria
fibrosa máximo de 5%; cálcio máximo de 2%; cálcio mínimo de 0,8%; fósforo mínimo de 0,8%; sódio mínimo de
0,12%; potássio mínimo de 0,6%; Ômega 6 mínimo de 2%; Ômega 3 mínimo de 0,22%; Saco com mínimo de 20 kg
Porte da empresa: ME/EPP

45.264.075/0001-18 PET VET COMERCIO
DE RACOES LTDA

Sim Sim 120 R$ 169,4500 R$ 20.334,0000 03/07/2023
08:19:34

Marca: DOGLLY CARNE
Fabricante: DANES
Modelo / Versão: SACO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: : Ingredientes: Farinha De Vísceras De Frango, Proteína Isolada De,
Espécie Animal: Cão, Dosagem Máxima Umidade: 10 PER, Dosagem Mínima Proteína: 27 PER, Dosagem Mínima Extrato
Etéreo: 13 PER, Dosagem Máxima Matéria Mineral: 8 PER, Características Adicionais: Óleo De Peixe E Hidrolizado De
Suíno E Frango., Tipo: Peletizada,
Porte da empresa: ME/EPP

18.158.411/0001-75 HELO COMERCIO E
SERVICOS DE

Sim Sim 120 R$ 250,0000 R$ 30.000,0000 30/06/2023
15:30:25
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PRODUTOS
AGROPECUARIOS
LTDA
Marca: Primor-sm
Fabricante: Primor-sm
Modelo / Versão: SACO 20KG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ração para cães adultos sabor carne: grãos pequenos de fácil
mastigação, sem corantes artificiais. Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de carne e ossos de
bovinos, milho moído, sorgo integral moído, farelo de soja, farelo de trigo, farelo de arroz, casca de aveia, óleo de aves,
óleo de peixes, hidrolisado de fígado de aves e suínos, acidificante, antioxidantes (BHA e BHT), cloreto de sódio,
vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12, vitamina C,
niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, cobre aminoácido quelato, ferro
aminoácido quelato, manganês aminoácido quelato, zinco aminoácido quelato, levedura enriquecida com selênio,
propionato de cálcio, sorbato de potássio, extrato de parede de levedura. Níveis de garantia: Umidade máxima de 10%;
Proteína bruta mínima de 21%; Extrato etéreo mínimo de 9%; matéria mineral máximo de 8,5%; matéria fibrosa
máximo de 5%; cálcio máximo de 2%; cálcio mínimo de 0,8%; fósforo mínimo de 0,8%; sódio mínimo de 0,12%;
potássio mínimo de 0,6%; Ômega 6 mínimo de 2%; Ômega 3 mínimo de 0,22%; Saco com mínimo de 20 kg. Sugestão
de marca: SPECIAL DOG PREMIUM
Porte da empresa: ME/EPP

23.280.366/0001-67 SENAGRO INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

Sim Sim 120 R$ 269,5200 R$ 32.342,4000 03/07/2023
08:11:42

Marca: SPECIAL DOG PREMIUM
Fabricante: SPECIAL DOG
Modelo / Versão: SPECIAL DOG PREMIUM
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ração para cães adultos sabor carne: grãos pequenos de fácil
mastigação, sem corantes artificiais. Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de carne e ossos de
bovinos, milho moído, sorgo integral moído, farelo de soja, farelo de trigo, farelo de arroz, casca de aveia, óleo de aves,
óleo de peixes, hidrolisado de fígado de aves e suínos, acidificante, antioxidantes (BHA e BHT), cloreto de sódio,
vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12, vitamina C,
niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, cobre aminoácido quelato, ferro
aminoácido quelato, manganês aminoácido quelato, zinco aminoácido quelato, levedura enriquecida com selênio,
propionato de cálcio, sorbato de potássio, extrato de parede de levedura. Níveis de garantia: Umidade máxima de 10%;
Proteína bruta mínima de 21%; Extrato etéreo mínimo de 9%; matéria mineral máximo de 8,5%; matéria fibrosa
máximo de 5%; cálcio máximo de 2%; cálcio mínimo de 0,8%; fósforo mínimo de 0,8%; sódio mínimo de 0,12%;
potássio mínimo de 0,6%; Ômega 6 mínimo de 2%; Ômega 3 mínimo de 0,22%; Saco com mínimo de 20 kg. Sugestão
de marca: SPECIAL DOG PREMIUM
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 269,5200 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 250,0000 18.158.411/0001-75 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 169,4500 39.897.322/0001-10 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 169,4500 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 169,4500 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 169,4500 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 169,4500 45.264.075/0001-18 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 169,4500 50.322.382/0001-48 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 169,4500 17.511.735/0001-82 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 169,4500 28.552.833/0001-84 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 167,4500 23.412.020/0001-75 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 121,0000 14.869.829/0001-30 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 148,0000 18.158.411/0001-75 03/07/2023 09:25:27:337
R$ 147,9900 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:25:28:060
R$ 120,9900 39.897.322/0001-10 03/07/2023 09:25:29:393
R$ 167,4400 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:25:47:983
R$ 140,0000 23.412.020/0001-75 03/07/2023 09:26:01:727
R$ 149,9000 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:26:48:720
R$ 139,9900 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:27:35:660
R$ 121,6500 50.322.382/0001-48 03/07/2023 09:29:02:247
R$ 169,3000 28.552.833/0001-84 03/07/2023 09:30:38:840

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Encerramento análise de
propostas

03/07/2023
09:02:11 Item com análise de propostas finalizada.

Abertura 03/07/2023
09:25:26 Item aberto para lances.

Encerramento sem
prorrogação

03/07/2023
09:35:27 Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta.

Encerramento etapa
aberta

03/07/2023
09:35:48 Item com etapa aberta encerrada.
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Sorteio eletrônico 03/07/2023
09:35:48

Item teve empate real para o valor 169,4500. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
fornecedores com propostas empatadas.

Encerramento 03/07/2023
09:35:48 Item encerrado para lances.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

03/07/2023
10:00:57

Convocado para envio de anexo o fornecedor K-2 NUTRICAO ANIMAL LTDA, CNPJ/CPF:
39.897.322/0001-10.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

03/07/2023
10:22:26

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor K-2 NUTRICAO ANIMAL LTDA,
CNPJ/CPF: 39.897.322/0001-10.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

03/07/2023
15:16:57

Convocado para envio de anexo o fornecedor K-2 NUTRICAO ANIMAL LTDA, CNPJ/CPF:
39.897.322/0001-10.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

04/07/2023
09:07:42

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor K-2 NUTRICAO ANIMAL LTDA,
CNPJ/CPF: 39.897.322/0001-10.

Recusa de proposta 05/07/2023
13:02:28

Recusa da proposta. Fornecedor: K-2 NUTRICAO ANIMAL LTDA, CNPJ/CPF:
39.897.322/0001-10, pelo melhor lance de R$ 120,9900. Motivo: Marca cotada não
atende aos descritivo solicitado em edital.

Recusa de proposta 05/07/2023
13:03:26

Recusa da proposta. Fornecedor: CONCEITO COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA,
CNPJ/CPF: 14.869.829/0001-30, pelo melhor lance de R$ 121,0000. Motivo: Não atendeu
item 10.5.5.2. do edital.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

05/07/2023
13:36:48

Convocado para envio de anexo o fornecedor IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 50.322.382/0001-48.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

05/07/2023
15:24:05

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor IMPERIAL PRODUTOS
AGROVETERINARIOS LTDA, CNPJ/CPF: 50.322.382/0001-48.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

05/07/2023
15:41:06

Convocado para envio de anexo o fornecedor IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 50.322.382/0001-48.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

05/07/2023
15:41:24

Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor IMPERIAL
PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA, CNPJ/CPF: 50.322.382/0001-48.

Aceite de proposta 05/07/2023
15:41:32

Aceite individual da proposta. Fornecedor: IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 50.322.382/0001-48, pelo melhor lance de R$ 121,6500.

Habilitação de fornecedor 05/07/2023
15:46:10

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: IMPERIAL PRODUTOS
AGROVETERINARIOS LTDA - CNPJ/CPF: 50.322.382/0001-48

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 5 - Ração animal

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
14.869.829/0001-30 CONCEITO COMERCIO

E DISTRIBUIDORA
LTDA

Sim Sim 100 R$ 139,4000 R$ 13.940,0000 02/07/2023
20:29:25

Marca: MIKDOG
Fabricante: PIAN ALIMENTOS
Modelo / Versão: RACAO MIKDOG FILHOTES
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RACAO MIKDOG FILHOTES
Porte da empresa: ME/EPP

23.412.020/0001-75 AGRO QUERENCIA
INSUMOS
AGROPECUARIOS
LTDA

Sim Sim 100 R$ 187,9500 R$ 18.795,0000 30/06/2023
08:33:05

Marca: SPECIAL DOG JUNIOR
Fabricante: MANFRIM INDUSTRIAL E COMERCIAL
Modelo / Versão: SPECIAL DOG JUNIOR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ração para cães filhotes sabor carne: grãos pequenos de fácil
mastigação, sem corantes artificiais. Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de carne e ossos de
bovinos, arroz quebrado, milho moído, farelo de glúten de milho, farelo de soja, óleo de aves, farelo de trigo, levedura
de cana-de-açúcar inativada e desidratada, biomassa de microalgas (Schizochytrium sp.), extrato de Yucca schidigera
(0,04%), aditivo prebiótico MOS (0,048%), hidrolisado de fígado de aves e suínos, cloreto de sódio, cloreto de potássio,
DL-metionina, L-lisina, vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6,
vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, sulfato de
cobre, sulfato de ferro, levedura enriquecida com selênio, proteinato de manganês, proteinato de zinco, propionato de
cálcio, acidificantes, antioxidantes (BHA e BHT), caramelo IV, extrato de parede de levedura. Saco com embalagem de
no mínimo 20 kg.
Porte da empresa: ME/EPP

09.051.762/0001-91 NUTRIGERO
NUTRICAO ANIMAL
LTDA

Sim Sim 100 R$ 189,9500 R$ 18.995,0000 29/06/2023
17:43:01

Marca: NUTRICOL
Fabricante: NUTRICOL ALIMENTOS
Modelo / Versão: MANDAI PREMIUM
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ração para cães filhotes sabor carne: grãos pequenos de fácil
mastigação, sem corantes artificiais. Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de carne e ossos de
bovinos, arroz quebrado, milho moído, farelo de glúten de milho, farelo de soja, óleo de aves, farelo de trigo, levedura
de cana-de- açúcar inativada e desidratada, biomassa de microalgas (Schizochytrium sp.), extrato de Yucca schidigera
(0,04%), aditivo prebiótico MOS (0,048%), hidrolisado de fígado de aves e suínos, cloreto de sódio, cloreto de potássio,
DL-metionina, L-lisina, vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6,
vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, sulfato de
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cobre, sulfato de ferro, levedura enriquecida com selênio, proteinato de manganês, proteinato de zinco, propionato de
cálcio, acidificantes, antioxidantes (BHA e BHT), caramelo IV, extrato de parede de levedura. Saco com embalagem de
no mínimo 20 kg.Sugestão de marca: SPECIAL DOG JÚNIOR
Porte da empresa: ME/EPP

34.291.693/0001-30 PAOLA CARDOSO -
VETERINARIA LTDA

Sim Sim 100 R$ 189,9500 R$ 18.995,0000 30/06/2023
15:27:59

Marca: Special DOG Junior
Fabricante: Special DOG
Modelo / Versão: Special DOG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ração para cães filhotes sabor carne: grãos pequenos de fácil
mastigação, sem corantes artificiais. Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de carne e ossos de
bovinos, arroz quebrado, milho moído, farelo de glúten de milho, farelo de soja, óleo de aves, farelo de trigo, levedura
de cana-deaçúcar inativada e desidratada, biomassa de microalgas (Schizochytrium sp.), extrato de Yucca schidigera
(0,04%), aditivo prebiótico MOS (0,048%), hidrolisado de fígado de aves e suínos, cloreto de sódio, cloreto de potássio,
DL-metionina, L-lisina, vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6,
vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, sulfato de
cobre, sulfato de ferro, levedura enriquecida com selênio, proteinato de manganês, proteinato de zinco, propionato de
cálcio, acidificantes, antioxidantes (BHA e BHT), caramelo IV, extrato de parede de levedura. Saco com embalagem de
no mínimo 20 kg.
Porte da empresa: ME/EPP

39.897.322/0001-10 K-2 NUTRICAO
ANIMAL LTDA

Sim Sim 100 R$ 189,9500 R$ 18.995,0000 30/06/2023
15:59:19

Marca: DANES - DOGLLY FILHO
Fabricante: DANES - DOGLLY FILHOTE
Modelo / Versão: DANES - DOGLLY FILHOTE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ração animal - Ingredientes: Carne De Frango, Quirela De Arroz, Farinha
De Fran, Espécie Animal: Filhote De Cães, Dosagem Máxima Umidade: 12 PER, Dosagem Mínima Proteína: 29 PER,
Dosagem Mínima Extrato Etéreo: 18 PER, Características Adicionais: Estabilizada Com Tocoferóis, Tipo: Peletizada,
Porte da empresa: ME/EPP

50.322.382/0001-48 IMPERIAL PRODUTOS
AGROVETERINARIOS
LTDA

Sim Sim 100 R$ 189,9500 R$ 18.995,0000 30/06/2023
16:26:04

Marca: SPECIAL DOG
Fabricante: SPECIAL DOG PREMIUM
Modelo / Versão: JUNIOR CARNE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ração para cães filhotes sabor carne: grãos pequenos de fácil
mastigação, sem corantes artificiais.Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de carne e ossos de
bovinos, arroz quebrado, milho moído, farelo de glúten de milho, farelo de soja, óleo de aves, farelo de trigo, levedura
de cana-de-açúcar inativada e desidratada, biomassa de microalgas (Schizochytrium sp.), extrato de Yucca schidigera
(0,04%), aditivo prebiótico MOS (0,048%), hidrolisado de fígado de aves e suínos, cloreto de sódio, cloreto de potássio,
DL-metionina, L-lisina, vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6,
vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, sulfato de
cobre, sulfato de ferro, levedura enriquecida com selênio, proteinato de manganês, proteinato de zinco, propionato de
cálcio, acidificantes, antioxidantes (BHA e BHT), caramelo IV, extrato de parede de levedura. Saco com embalagem de
no mínimo 20 kg
Porte da empresa: ME/EPP

17.511.735/0001-82 PREMIUM VET
COMERCIO DE
RACOES LTDA

Sim Sim 100 R$ 189,9500 R$ 18.995,0000 01/07/2023
08:52:14

Marca: ARUK JR
Fabricante: ZOO BRASIL
Modelo / Versão: SACO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ingredientes: Carne De Frango, Quirela De Arroz, Farinha De Fran,
Espécie Animal: Filhote De Cães, Dosagem Máxima Umidade: 12 PER, Dosagem Mínima Proteína: 29 PER, Dosagem
Mínima Extrato Etéreo: 18 PER, Características Adicionais: Estabilizada Com Tocoferóis, Tipo: Peletizada,
Porte da empresa: ME/EPP

28.552.833/0001-84 AGRO RANCHO LTDA Sim Sim 100 R$ 189,9500 R$ 18.995,0000 03/07/2023
02:05:14

Marca: SPECIAL DOG COMPANY
Fabricante: SPECIAL DOG COMPANY
Modelo / Versão: SPECIAL DOG JUNIOR CARNE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SPECIAL DOG JUNIOR CARNE Ração para cães filhotes sabor carne: grãos
pequenos de fácil mastigação, sem corantes artificiais. Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de
carne e ossos de bovinos, arroz quebrado, milho moído, farelo de glúten de milho, farelo de soja, óleo de aves, farelo
de trigo, levedura de cana-deaçúcar inativada e desidratada, biomassa de microalgas (Schizochytrium sp.), extrato de
Yucca schidigera (0,04%), aditivo prebiótico MOS (0,048%), hidrolisado de fígado de aves e suínos, cloreto de sódio,
cloreto de potássio, DL-metionina, L-lisina, vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2,
vitamina B6, vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de
cálcio, sulfato de cobre, sulfato de ferro, levedura enriquecida com selênio, proteinato de manganês, proteinato de
zinco, propionato de cálcio, acidificantes, antioxidantes (BHA e BHT), caramelo IV, extrato de parede de levedura. Saco
com embalagem de no mínimo 20 kg
Porte da empresa: ME/EPP

45.264.075/0001-18 PET VET COMERCIO
DE RACOES LTDA

Sim Sim 100 R$ 189,9500 R$ 18.995,0000 03/07/2023
08:19:34

Marca: DOGLLY FILHOTE
Fabricante: DANES
Modelo / Versão: SACO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ingredientes: Carne De Frango, Quirela De Arroz, Farinha De Fran,
Espécie Animal: Filhote De Cães, Dosagem Máxima Umidade: 12 PER, Dosagem Mínima Proteína: 29 PER, Dosagem
Mínima Extrato Etéreo: 18 PER, Características Adicionais: Estabilizada Com Tocoferóis, Tipo: Peletizada,
Porte da empresa: ME/EPP

18.158.411/0001-75 HELO COMERCIO E
SERVICOS DE
PRODUTOS

Sim Sim 100 R$ 250,0000 R$ 25.000,0000 30/06/2023
15:30:25
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AGROPECUARIOS
LTDA
Marca: ALISUL-SM
Fabricante: ALISUL-SM
Modelo / Versão: SACO 20KG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ração para cães filhotes sabor carne: grãos pequenos de fácil
mastigação, sem corantes artificiais. Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de carne e ossos de
bovinos, arroz quebrado, milho moído, farelo de glúten de milho, farelo de soja, óleo de aves, farelo de trigo, levedura
de cana-de açúcar inativada e desidratada, biomassa de microalgas (Schizochytrium sp.), extrato de Yucca schidigera
(0,04%), aditivo prebiótico MOS (0,048%), hidrolisado de fígado de aves e suínos, cloreto de sódio, cloreto de potássio,
DL-metionina, L-lisina, vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6,
vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, sulfato de
cobre, sulfato de ferro, levedura enriquecida com selênio, proteinato de manganês, proteinato de zinco, propionato de
cálcio, acidificantes, antioxidantes (BHA e BHT), caramelo IV, extrato de parede de levedura. Saco com embalagem de
no mínimo 20 kg. Sugestão de marca: SPECIAL DOG JÚNIOR
Porte da empresa: ME/EPP

23.280.366/0001-67 SENAGRO INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

Sim Sim 100 R$ 371,8200 R$ 37.182,0000 03/07/2023
08:11:42

Marca: SPECIAL DOG JUNIOR
Fabricante: SPECIAL DOG
Modelo / Versão: SPECIAL DOG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ração para cães filhotes sabor carne: grãos pequenos de fácil
mastigação, sem corantes artificiais. Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de carne e ossos de
bovinos, arroz quebrado, milho moído, farelo de glúten de milho, farelo de soja, óleo de aves, farelo de trigo, levedura
de cana-deaçúcar inativada e desidratada, biomassa de microalgas (Schizochytrium sp.), extrato de Yucca schidigera
(0,04%), aditivo prebiótico MOS (0,048%), hidrolisado de fígado de aves e suínos, cloreto de sódio, cloreto de potássio,
DL-metionina, L-lisina, vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6,
vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, sulfato de
cobre, sulfato de ferro, levedura enriquecida com selênio, proteinato de manganês, proteinato de zinco, propionato de
cálcio, acidificantes, antioxidantes (BHA e BHT), caramelo IV, extrato de parede de levedura. Saco com embalagem de
no mínimo 20 kg. Sugestão de marca: SPECIAL DOG JÚNIOR
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 371,8200 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 250,0000 18.158.411/0001-75 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 189,9500 39.897.322/0001-10 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 189,9500 50.322.382/0001-48 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 189,9500 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 189,9500 17.511.735/0001-82 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 189,9500 28.552.833/0001-84 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 189,9500 45.264.075/0001-18 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 189,9500 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 187,9500 23.412.020/0001-75 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 139,4000 14.869.829/0001-30 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 170,0000 18.158.411/0001-75 03/07/2023 09:25:28:223
R$ 139,3900 39.897.322/0001-10 03/07/2023 09:25:28:430
R$ 187,9400 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:25:35:290
R$ 187,9300 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:27:50:683
R$ 187,9200 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:27:52:330
R$ 187,9100 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:27:56:623
R$ 187,9000 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:28:05:100
R$ 187,8900 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:28:07:930
R$ 187,8800 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:28:12:143
R$ 187,8700 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:28:13:847
R$ 187,8600 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:28:18:710
R$ 187,8500 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:28:20:120
R$ 187,8400 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:28:21:617
R$ 187,8300 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:28:25:323
R$ 187,8200 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:28:27:733
R$ 187,8100 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:28:31:980
R$ 187,8000 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:28:34:627
R$ 187,7900 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:28:38:810
R$ 187,7800 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:28:41:017
R$ 187,7700 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:28:45:847
R$ 187,7600 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:28:46:477
R$ 187,7500 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:28:47:217
R$ 187,7400 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:28:52:723
R$ 187,7300 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:28:53:037
R$ 187,7200 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:29:00:140
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R$ 187,7100 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:29:05:353
R$ 187,7000 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:29:07:087
R$ 187,6900 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:29:11:963
R$ 187,6800 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:29:14:440
R$ 187,6700 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:29:17:803
R$ 167,3500 50.322.382/0001-48 03/07/2023 09:29:17:820
R$ 187,6600 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:29:21:510
R$ 187,6500 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:29:23:813
R$ 187,6400 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:29:28:310
R$ 187,6300 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:29:29:973
R$ 187,6200 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:29:35:450
R$ 187,6100 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:29:36:357
R$ 187,6000 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:29:41:003
R$ 187,5900 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:29:42:333
R$ 187,5800 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:29:47:430
R$ 187,5700 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:29:49:007
R$ 187,5600 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:29:53:810
R$ 187,5500 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:29:55:703
R$ 187,5400 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:30:00:413
R$ 187,5300 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:30:03:023
R$ 187,5200 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:30:07:177
R$ 187,5100 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:30:12:050
R$ 187,5000 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:30:12:707
R$ 187,4900 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:30:16:603
R$ 187,4800 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:30:18:337
R$ 187,4700 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:30:23:453
R$ 187,4600 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:30:23:980
R$ 187,4500 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:30:24:713
R$ 187,4400 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:30:30:043
R$ 187,4300 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:30:30:687
R$ 187,4200 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:30:31:460
R$ 187,4100 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:30:37:913
R$ 187,4000 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:30:43:177
R$ 187,3900 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:30:44:623
R$ 187,3800 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:30:49:113
R$ 187,3700 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:30:51:643
R$ 187,3600 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:30:55:277
R$ 187,3500 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:30:58:970
R$ 187,3400 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:31:00:987
R$ 187,3300 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:31:05:697
R$ 187,3200 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:31:24:230
R$ 187,3100 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:31:26:630
R$ 187,3000 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:31:31:787
R$ 187,2900 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:31:33:377
R$ 187,2500 28.552.833/0001-84 03/07/2023 09:31:37:880
R$ 187,2800 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:31:38:377
R$ 187,2400 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:31:39:920
R$ 187,2300 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:31:44:727
R$ 187,2200 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:31:48:083
R$ 187,2100 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:31:58:470
R$ 187,2000 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:32:01:797
R$ 187,1900 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:32:09:113
R$ 187,1800 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:32:15:847
R$ 187,1700 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:32:16:700
R$ 187,1600 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:32:22:743
R$ 187,1500 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:32:23:970
R$ 187,1400 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:32:29:290
R$ 187,1300 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:32:30:927
R$ 187,1200 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:32:31:533
R$ 187,1100 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:32:36:313
R$ 187,1000 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:32:38:547
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R$ 187,0900 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:32:43:143
R$ 187,0800 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:32:44:090
R$ 187,0700 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:32:50:050
R$ 187,0600 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:32:50:773
R$ 187,0500 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:32:57:353
R$ 187,0400 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:32:58:000
R$ 187,0300 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:33:04:127
R$ 187,0200 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:33:05:087
R$ 187,0100 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:33:10:637
R$ 187,0000 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:33:11:343
R$ 186,9900 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:33:17:640
R$ 186,9800 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:33:18:333
R$ 186,9700 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:33:24:057
R$ 186,9600 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:33:24:573
R$ 186,9500 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:34:28:740
R$ 186,9400 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:34:33:693
R$ 186,9300 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:34:34:553
R$ 186,9200 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:34:35:173
R$ 186,9100 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:34:40:757
R$ 186,9000 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:34:41:583
R$ 186,8900 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:34:49:400
R$ 186,8800 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:35:06:840
R$ 186,8700 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:35:09:453
R$ 186,8600 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:36:19:280
R$ 186,8500 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:36:23:600
R$ 186,8400 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:36:25:823
R$ 186,8300 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:36:29:847
R$ 186,8200 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:36:30:300
R$ 186,8100 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:36:45:423
R$ 186,8000 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:36:50:607
R$ 186,7900 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:36:51:710
R$ 186,7800 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:36:57:260
R$ 186,7700 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:36:58:710
R$ 186,7600 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:37:04:663
R$ 186,7500 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:37:05:550
R$ 186,7400 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:37:11:383
R$ 186,7300 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:37:12:217
R$ 186,7200 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:37:18:057
R$ 186,7100 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:37:18:683
R$ 186,7000 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:37:25:190
R$ 186,6900 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:37:25:877
R$ 186,6800 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:37:31:867
R$ 186,6700 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:37:33:127
R$ 186,6600 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:37:39:420
R$ 186,6500 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:37:54:170
R$ 186,6400 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:37:54:253
R$ 186,6300 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:37:55:503
R$ 186,6200 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:37:56:257
R$ 186,6100 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:38:01:190
R$ 186,6000 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:38:01:877
R$ 186,5900 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:38:08:137
R$ 186,5800 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:38:08:843
R$ 186,5700 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:38:14:993
R$ 186,5600 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:38:21:393
R$ 186,5500 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:38:21:847
R$ 186,5400 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:39:12:457
R$ 186,5300 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:39:17:930
R$ 186,5200 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:39:19:013
R$ 186,5100 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:39:19:787
R$ 186,5000 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:39:24:480
R$ 186,4900 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:39:25:427
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R$ 186,4800 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:39:31:253
R$ 186,4700 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:39:32:100
R$ 186,4600 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:39:40:307
R$ 186,4500 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:39:40:977
R$ 186,4400 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:39:46:977
R$ 186,4300 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:39:47:630
R$ 139,3500 14.869.829/0001-30 03/07/2023 09:39:49:863
R$ 139,3400 39.897.322/0001-10 03/07/2023 09:39:51:920
R$ 186,4200 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:39:54:620
R$ 186,4100 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:39:55:257
R$ 186,4000 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:40:01:367
R$ 186,3900 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:40:02:583
R$ 186,3800 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:40:08:500
R$ 186,3700 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:40:09:737
R$ 186,3600 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:40:15:213
R$ 139,3000 14.869.829/0001-30 03/07/2023 09:40:15:390
R$ 139,2900 39.897.322/0001-10 03/07/2023 09:40:16:007
R$ 186,3500 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:40:16:540
R$ 186,3400 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:40:17:287
R$ 139,0000 14.869.829/0001-30 03/07/2023 09:40:19:903
R$ 138,9900 39.897.322/0001-10 03/07/2023 09:40:20:010
R$ 186,3300 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:40:22:293
R$ 186,3200 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:40:22:957
R$ 138,9000 14.869.829/0001-30 03/07/2023 09:40:25:600
R$ 138,8900 39.897.322/0001-10 03/07/2023 09:40:26:043
R$ 186,3100 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:40:29:387
R$ 186,3000 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:40:30:110
R$ 186,2900 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:40:36:070
R$ 186,2800 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:40:36:900
R$ 186,2700 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:40:43:130
R$ 186,2600 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:40:43:790
R$ 186,2500 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:40:50:337
R$ 186,2400 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:40:51:030
R$ 186,2300 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:40:57:870
R$ 186,2200 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:40:58:887
R$ 186,2100 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:41:04:720
R$ 186,2000 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:41:05:393
R$ 186,1900 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:41:12:847
R$ 186,1800 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:41:13:533
R$ 186,1700 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:41:19:333
R$ 186,1600 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:41:20:173
R$ 186,1500 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:41:26:433
R$ 186,1400 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:41:28:707
R$ 186,1300 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:41:33:047
R$ 138,8800 14.869.829/0001-30 03/07/2023 09:41:42:487
R$ 186,1200 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:41:43:207
R$ 138,8700 39.897.322/0001-10 03/07/2023 09:41:44:367
R$ 186,1100 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:41:46:480

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Encerramento análise
de propostas

03/07/2023
09:02:17 Item com análise de propostas finalizada.

Abertura 03/07/2023
09:25:27 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

03/07/2023
09:43:47 Item com etapa aberta encerrada.

Sorteio eletrônico 03/07/2023
09:43:47

Item teve empate real para o valor 189,9500. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
fornecedores com propostas empatadas.

Encerramento 03/07/2023
09:43:47 Item encerrado para lances.
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Recusa de proposta 05/07/2023
13:02:35

Recusa da proposta. Fornecedor: K-2 NUTRICAO ANIMAL LTDA, CNPJ/CPF: 39.897.322/0001-
10, pelo melhor lance de R$ 138,8700. Motivo: Marca cotada não atende aos descritivo
solicitado em edital.

Recusa de proposta 05/07/2023
13:04:37

Recusa da proposta. Fornecedor: CONCEITO COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/CPF:
14.869.829/0001-30, pelo melhor lance de R$ 138,8800. Motivo: Não atendeu item
10.5.5.2. do edital.

Aceite de proposta 05/07/2023
15:41:45

Aceite individual da proposta. Fornecedor: IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA,
CNPJ/CPF: 50.322.382/0001-48, pelo melhor lance de R$ 167,3500.

Habilitação de
fornecedor

05/07/2023
15:46:10

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS
LTDA - CNPJ/CPF: 50.322.382/0001-48

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 6 - Ração animal

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
14.869.829/0001-30 CONCEITO COMERCIO

E DISTRIBUIDORA
LTDA

Sim Sim 60 R$ 159,0000 R$ 9.540,0000 02/07/2023
20:29:25

Marca: MIKCAT
Fabricante: PIAN ALIMENTOS
Modelo / Versão: RACAO MIKCAT MIX
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RACAO MIKCAT MIX
Porte da empresa: ME/EPP

23.412.020/0001-75 AGRO QUERENCIA
INSUMOS
AGROPECUARIOS
LTDA

Sim Sim 60 R$ 252,6000 R$ 15.156,0000 30/06/2023
08:33:05

Marca: SPECIAL CAT MIX
Fabricante: MANFRIM INDUSTRIAL E COMERCIAL
Modelo / Versão: SPECIAL CAT MIX
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ração para gatos mix adultos: grãos pequenos de fácil mastigação, sem
corantes artificiais. Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de carne e ossos de bovinos, arroz
quebrado, milho moído, farelo de glúten de milho, farelo de soja, óleo de aves, óleo de peixes, farelo de trigo, levedura
de cana-de-açúcar inativada e desidratada, extrato de Yucca schidigera (0,04%), aditivo prebiótico MOS (0,048%),
hidrolisado de fígado de aves e suínos, hidrolisado de peixes, cloreto de sódio, cloreto de potássio, DL-metionina,
taurina, vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12,
vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, sulfato de cobre, sulfato
de ferro, levedura enriquecida com selênio, proteinato de manganês, proteinato de zinco, propionato de amônio,
sorbato de potássio, acidificantes, antioxidantes (BHA e BHT), caramelo IV, extrato de parede de levedura. Sem
corantes artificiais. Níveis de garantia: Umidade mínima de 10%, proteína bruta mínima de 30%; extrato etéreo
mínimo de 12%; matéria mineral mínimo de 8%; matéria fibrosa mínimo de 3%; cálcio mínimo de 0,8% e cálcio
máximo de 1,6%; fósforo mínimo de 0,8%; sódio mínimo de 0,2%; potássio mínimo de 0,6%; DL-metionina mínimo de
0,7%; Taurina mínimo de 0,1%; Ômega 6 mínimo de 2%; Ômega 3 mínimo de 0,3%. Saco com embalagem de no
mínimo 20 kg.
Porte da empresa: ME/EPP

22.091.627/0001-38 AGRIVET
DISTRIBUIDORA LTDA

Sim Sim 60 R$ 254,6000 R$ 15.276,0000 29/06/2023
10:22:46

Marca: Special Cat / Specia
Fabricante: Special Cat / Special Cat Mix
Modelo / Versão: Special Cat / Special Cat Mix
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ingredientes: Peixe, Verduras, Frutas, Prebióticos E Essências, Espécie
Animal: Gato Adulto, Características Adicionais: Livre De Transgênicos, Sem Grãos, Com Consevantes, Tipo: Balanceada
Porte da empresa: ME/EPP

09.051.762/0001-91 NUTRIGERO
NUTRICAO ANIMAL
LTDA

Sim Sim 60 R$ 254,6000 R$ 15.276,0000 29/06/2023
17:43:01

Marca: NUTRICOL
Fabricante: NUTRICOL ALIMENTOS
Modelo / Versão: SIDEKICK
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ração para gatos mix adultos: grãos pequenos de fácil mastigação, sem
corantes artificiais.Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de carne e ossos de bovinos, arroz
quebrado, milho moído, farelo de glúten de milho, farelo de soja, óleo de aves, óleo de peixes, farelo de trigo, levedura
de cana-de-açúcar inativada e desidratada, extrato deYucca schidigera (0,04%), aditivo prebiótico MOS (0,048%),
hidrolisado de fígado de aves e suínos, hidrolisado de peixes, cloreto de sódio, cloreto de potássio, DL-metionina,
taurina, vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12,
vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, sulfato de cobre, sulfato
de ferro, levedura enriquecida com selênio, proteinato de manganês, proteinato de zinco, propionato de amônio,
sorbato de potássio, acidificantes, antioxidantes (BHA e BHT), caramelo IV, extrato de parede de levedura. Sem
corantes artificiais.Níveis de garantia: Umidade mínima de 10%, proteína bruta mínima de 30%; extrato etéreo mínimo
de 12%; matéria mineral mínimo de 8%; matéria fibrosa mínimo de 3%; cálcio mínimo de 0,8% e cálcio máximo de
1,6%; fósforo mínimo de 0,8%; sódio mínimo de 0,2%; potássio mínimo de 0,6%; DL- metionina mínimo de 0,7%;
Taurina mínimo de 0,1%; Ômega 6 mínimo de 2%; Ômega 3 mínimo de 0,3%. Saco com embalagem de no mínimo 20
kg.Sugestão de marca: SPECIAL CAT MIX
Porte da empresa: ME/EPP

34.291.693/0001-30 PAOLA CARDOSO -
VETERINARIA LTDA

Sim Sim 60 R$ 254,6000 R$ 15.276,0000 30/06/2023
15:27:59

Marca: Special CAT MIX
Fabricante: Special DOG
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Modelo / Versão: Special DOG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ração para gatos mix adultos: grãos pequenos de fácil mastigação, sem
corantes artificiais. Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de carne e ossos de bovinos, arroz
quebrado, milho moído, farelo de glúten de milho, farelo de soja, óleo de aves, óleo de peixes, farelo de trigo, levedura
de cana-de-açúcar inativada e desidratada, extrato de Yucca schidigera (0,04%), aditivo prebiótico MOS(0,048%),
hidrolisado de fígado de aves e suínos, hidrolisado de peixes, cloreto de sódio, cloreto de potássio, DL-metionina,
taurina, vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12,
vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, sulfato de cobre, sulfato
de ferro, levedura enriquecida com selênio, proteinato de manganês, proteinato de zinco, propionato de amônio,
sorbato de potássio, acidificantes, antioxidantes (BHA e BHT), caramelo IV, extrato de parede de levedura. Sem
corantes artificiais. Níveis de garantia: Umidade mínima de 10%, proteína bruta mínima de 30%; extrato etéreo
mínimo de 12%; matéria mineral mínimo de 8%; matéria fibrosa mínimo de 3%; cálcio mínimo de 0,8% e cálcio
máximo de 1,6%; fósforo mínimo de 0,8%; sódio mínimo de 0,2%; potássio mínimo de 0,6%; DLmetionina mínimo de
0,7%; Taurina mínimo de 0,1%; Ômega 6 mínimo de 2%; Ômega 3 mínimo de 0,3%. Saco com embalagem de no
mínimo 20 kg.
Porte da empresa: ME/EPP

39.897.322/0001-10 K-2 NUTRICAO
ANIMAL LTDA

Sim Sim 60 R$ 254,6000 R$ 15.276,0000 30/06/2023
15:59:19

Marca: DANES - CATLLY MIX
Fabricante: DANES - CATLLY MIX
Modelo / Versão: DANES - CATLLY MIX
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ração animal - Ingredientes: Peixe, Verduras, Frutas, Prebióticos E
Essências, Espécie Animal: Gato Adulto, Características Adicionais: Livre De Transgênicos, Sem Grãos, Com
Consevantes, Tipo: Balanceada,
Porte da empresa: ME/EPP

50.322.382/0001-48 IMPERIAL PRODUTOS
AGROVETERINARIOS
LTDA

Sim Sim 60 R$ 254,6000 R$ 15.276,0000 30/06/2023
16:26:04

Marca: SPECIAL CAT
Fabricante: SPECIAL CAT
Modelo / Versão: PREMIUM MIX
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ração para gatos mix adultos: grãos pequenos de fácil mastigação, sem
corantes artificiais.Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de carne e ossos de bovinos, arroz
quebrado, milho moído, farelo de glúten de milho, farelo de soja, óleo de aves, óleo de peixes, farelo de trigo, levedura
de cana-de-açúcar inativada e desidratada, extrato de Yucca schidigera (0,04%), aditivo prebiótico MOS (0,048%),
hidrolisado de fígado de aves e suínos, hidrolisado de peixes, cloreto de sódio, cloreto de potássio, DL-metionina,
taurina, vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12,
vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, sulfato de cobre, sulfato
de ferro, levedura enriquecida com selênio, proteinato de manganês, proteinato de zinco, propionato de amônio,
sorbato de potássio, acidificantes, antioxidantes (BHA e BHT), caramelo IV, extrato de parede de levedura. Sem
corantes artificiais.Níveis de garantia: Umidade mínima de 10%, proteína bruta mínima de 30%; extrato etéreo mínimo
de 12%; matéria mineral mínimo de 8%; matéria fibrosa mínimo de 3%; cálcio mínimo de 0,8% e cálcio máximo de
1,6%; fósforo mínimo de 0,8%; sódio mínimo de 0,2%; potássio mínimo de 0,6%; DL-metionina mínimo de 0,7%;
Taurina mínimo de 0,1%; Ômega 6 mínimo de 2%; Ômega 3 mínimo de 0,3%. Saco com embalagem de no mínimo 20
kg.
Porte da empresa: ME/EPP

17.511.735/0001-82 PREMIUM VET
COMERCIO DE
RACOES LTDA

Sim Sim 60 R$ 254,6000 R$ 15.276,0000 01/07/2023
08:52:14

Marca: CATLLY PEIXE
Fabricante: DANES
Modelo / Versão: SACO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ingredientes: Peixe, Verduras, Frutas, Prebióticos E Essências, Espécie
Animal: Gato Adulto, Características Adicionais: Livre De Transgênicos, Sem Grãos, Com Consevantes, Tipo:
Balanceada,
Porte da empresa: ME/EPP

28.552.833/0001-84 AGRO RANCHO LTDA Sim Sim 60 R$ 254,6000 R$ 15.276,0000 03/07/2023
02:05:14

Marca: SPECIAL DOG COMPANY
Fabricante: SPECIAL DOG COMPANY
Modelo / Versão: SPECIAL CAT MIX ADULTOS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SPECIAL CAT MIX ADULTOS Ração para gatos mix adultos: grãos
pequenos de fácil mastigação, sem corantes artificiais. Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de
carne e ossos de bovinos, arroz quebrado, milho moído, farelo de glúten de milho, farelo de soja, óleo de aves, óleo de
peixes, farelo de trigo, levedura de cana-de-açúcar inativada e desidratada, extrato de Yucca schidigera (0,04%),
aditivo prebiótico MOS (0,048%), hidrolisado de fígado de aves e suínos, hidrolisado de peixes, cloreto de sódio, cloreto
de potássio, DL-metionina, taurina, vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2,
vitamina B6, vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de
cálcio, sulfato de cobre, sulfato de ferro, levedura enriquecida com selênio, proteinato de manganês, proteinato de
zinco, propionato de amônio, sorbato de potássio, acidificantes, antioxidantes (BHA e BHT), caramelo IV, extrato de
parede de levedura. Sem corantes artificiais. Níveis de garantia: Umidade mínima de 10%, proteína bruta mínima de
30%; extrato etéreo mínimo de 12%; matéria mineral mínimo de 8%; matéria fibrosa mínimo de 3%; cálcio mínimo de
0,8% e cálcio máximo de 1,6%; fósforo mínimo de 0,8%; sódio mínimo de 0,2%; potássio mínimo de 0,6%; DL
metionina mínimo de 0,7%; Taurina mínimo de 0,1%; Ômega 6 mínimo de 2%; Ômega 3 mínimo de 0,3%. Saco com
embalagem de no mínimo 20 kg.
Porte da empresa: ME/EPP

45.264.075/0001-18 PET VET COMERCIO
DE RACOES LTDA

Sim Sim 60 R$ 254,6000 R$ 15.276,0000 03/07/2023
08:19:34

Marca: catlly peixe
Fabricante: DANES
Modelo / Versão: SACO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ingredientes: Peixe, Verduras, Frutas, Prebióticos E Essências, Espécie
Animal: Gato Adulto, Características Adicionais: Livre De Transgênicos, Sem Grãos, Com Consevantes, Tipo:
Balanceada,
Porte da empresa: ME/EPP
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18.158.411/0001-75 HELO COMERCIO E
SERVICOS DE
PRODUTOS
AGROPECUARIOS
LTDA

Sim Sim 60 R$ 350,0000 R$ 21.000,0000 30/06/2023
15:30:25

Marca: Primor-sm
Fabricante: Primor-sm
Modelo / Versão: SACO 20KG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ração para gatos mix adultos: grãos pequenos de fácil mastigação, sem
corantes artificiais. Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de carne e ossos de bovinos, arroz
quebrado, milho moído, farelo de glúten de milho, farelo de soja, óleo de aves, óleo de peixes, farelo de trigo, levedura
de cana-de-açúcar inativada e desidratada, extrato de Yucca schidigera (0,04%), aditivo prebiótico MOS (0,048%),
hidrolisado de fígado de aves e suínos, hidrolisado de peixes, cloreto de sódio, cloreto de potássio, DL-metionina,
taurina, vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12,
vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, sulfato de cobre, sulfato
de ferro, levedura enriquecida com selênio, proteinato de manganês, proteinato de zinco, propionato de amônio,
sorbato de potássio, acidificantes, antioxidantes (BHA e BHT), caramelo IV, extrato de parede de levedura. Sem
corantes artificiais. Níveis de garantia: Umidade mínima de 10%, proteína bruta mínima de 30%; extrato etéreo
mínimo de 12%; matéria mineral mínimo de 8%; matéria fibrosa mínimo de 3%; cálcio mínimo de 0,8% e cálcio
máximo de 1,6%; fósforo mínimo de 0,8%; sódio mínimo de 0,2%; potássio mínimo de 0,6%; DL metionina mínimo de
0,7%; Taurina mínimo de 0,1%; Ômega 6 mínimo de 2%; Ômega 3 mínimo de 0,3%. Saco com embalagem de no
mínimo 20 kg. Sugestão de marca: SPECIAL CAT MIX
Porte da empresa: ME/EPP

23.280.366/0001-67 SENAGRO INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

Sim Sim 60 R$ 446,2200 R$ 26.773,2000 03/07/2023
08:11:42

Marca: SPECIAL DOG CAT MIX
Fabricante: SPECIAL DOG
Modelo / Versão: SPECIAL DOG CAT MIX
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ração para gatos mix adultos: grãos pequenos de fácil mastigação, sem
corantes artificiais. Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de carne e ossos de bovinos, arroz
quebrado, milho moído, farelo de glúten de milho, farelo de soja, óleo de aves, óleo de peixes, farelo de trigo, levedura
de cana-de-açúcar inativada e desidratada, extrato de Yucca schidigera (0,04%), aditivo prebiótico MOS (0,048%),
hidrolisado de fígado de aves e suínos, hidrolisado de peixes, cloreto de sódio, cloreto de potássio, DL-metionina,
taurina, vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12,
vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, sulfato de cobre, sulfato
de ferro, levedura enriquecida com selênio, proteinato de manganês, proteinato de zinco, propionato de amônio,
sorbato de potássio, acidificantes, antioxidantes (BHA e BHT), caramelo IV, extrato de parede de levedura. Sem
corantes artificiais. Níveis de garantia: Umidade mínima de 10%, proteína bruta mínima de 30%; extrato etéreo
mínimo de 12%; matéria mineral mínimo de 8%; matéria fibrosa mínimo de 3%; cálcio mínimo de 0,8% e cálcio
máximo de 1,6%; fósforo mínimo de 0,8%; sódio mínimo de 0,2%; potássio mínimo de 0,6%; DLmetionina mínimo de
0,7%; Taurina mínimo de 0,1%; Ômega 6 mínimo de 2%; Ômega 3 mínimo de 0,3%. Saco com embalagem de no
mínimo 20 kg. Sugestão de marca: SPECIAL CAT MIX
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 446,2200 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 350,0000 18.158.411/0001-75 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 254,6000 39.897.322/0001-10 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 254,6000 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 254,6000 45.264.075/0001-18 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 254,6000 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 254,6000 34.291.693/0001-30 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 254,6000 50.322.382/0001-48 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 254,6000 17.511.735/0001-82 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 254,6000 28.552.833/0001-84 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 252,6000 23.412.020/0001-75 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 159,0000 14.869.829/0001-30 03/07/2023 09:00:01:657
R$ 300,0000 18.158.411/0001-75 03/07/2023 09:25:31:203
R$ 252,5900 39.897.322/0001-10 03/07/2023 09:25:32:163
R$ 252,5800 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:25:35:820
R$ 252,5700 39.897.322/0001-10 03/07/2023 09:25:38:993
R$ 252,5600 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:25:42:497
R$ 252,5500 39.897.322/0001-10 03/07/2023 09:25:46:623
R$ 252,5400 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:25:49:217
R$ 252,5400 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:25:50:257
R$ 252,5300 39.897.322/0001-10 03/07/2023 09:25:53:033
R$ 252,5200 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:25:54:747
R$ 252,5100 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:25:56:287
R$ 252,5000 39.897.322/0001-10 03/07/2023 09:25:59:853
R$ 252,4900 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:26:01:327
R$ 252,4800 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:26:02:943
R$ 252,4700 39.897.322/0001-10 03/07/2023 09:26:06:873
R$ 252,4700 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:26:07:893
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R$ 240,0000 23.412.020/0001-75 03/07/2023 09:26:08:960
R$ 239,9900 39.897.322/0001-10 03/07/2023 09:26:24:007
R$ 239,9900 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:26:24:023
R$ 239,9800 39.897.322/0001-10 03/07/2023 09:26:25:487
R$ 239,9700 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:26:32:790
R$ 239,9600 39.897.322/0001-10 03/07/2023 09:26:39:193
R$ 239,9500 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:26:43:557
R$ 239,9400 39.897.322/0001-10 03/07/2023 09:26:46:073
R$ 239,9300 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:26:50:077
R$ 239,9200 39.897.322/0001-10 03/07/2023 09:26:52:703
R$ 228,0000 22.091.627/0001-38 03/07/2023 09:26:53:983
R$ 227,9900 39.897.322/0001-10 03/07/2023 09:26:59:253
R$ 239,9900 23.280.366/0001-67 03/07/2023 09:28:09:290
R$ 205,4100 50.322.382/0001-48 03/07/2023 09:29:26:380
R$ 205,4000 39.897.322/0001-10 03/07/2023 09:29:30:113
R$ 252,4500 28.552.833/0001-84 03/07/2023 09:32:36:943
R$ 252,4400 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:32:41:390
R$ 252,4300 28.552.833/0001-84 03/07/2023 09:33:45:367
R$ 252,4200 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:33:49:247
R$ 252,4100 28.552.833/0001-84 03/07/2023 09:35:19:840
R$ 252,4000 09.051.762/0001-91 03/07/2023 09:35:20:440

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Encerramento análise de
propostas

03/07/2023
09:02:23 Item com análise de propostas finalizada.

Abertura 03/07/2023
09:25:28 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

03/07/2023
09:37:21 Item com etapa aberta encerrada.

Sorteio eletrônico 03/07/2023
09:37:21

Item teve empate real para o valor 254,6000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
fornecedores com propostas empatadas.

Encerramento 03/07/2023
09:37:21 Item encerrado para lances.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

03/07/2023
10:01:04

Convocado para envio de anexo o fornecedor CONCEITO COMERCIO E DISTRIBUIDORA
LTDA, CNPJ/CPF: 14.869.829/0001-30.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

03/07/2023
10:21:57

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor CONCEITO COMERCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/CPF: 14.869.829/0001-30.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

03/07/2023
13:06:39

Convocado para envio de anexo o fornecedor K-2 NUTRICAO ANIMAL LTDA, CNPJ/CPF:
39.897.322/0001-10.

Recusa de proposta 03/07/2023
13:11:37

Recusa da proposta. Fornecedor: CONCEITO COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA,
CNPJ/CPF: 14.869.829/0001-30, pelo melhor lance de R$ 159,0000. Motivo: Não atendeu
requisitos do item 10.5.5.2. do Edital.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

03/07/2023
13:43:21

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor K-2 NUTRICAO ANIMAL LTDA,
CNPJ/CPF: 39.897.322/0001-10.

Recusa de proposta 05/07/2023
13:02:45

Recusa da proposta. Fornecedor: K-2 NUTRICAO ANIMAL LTDA, CNPJ/CPF:
39.897.322/0001-10, pelo melhor lance de R$ 205,4000. Motivo: Marca cotada não atende
aos descritivo solicitado em edital.

Aceite de proposta 05/07/2023
15:41:54

Aceite individual da proposta. Fornecedor: IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 50.322.382/0001-48, pelo melhor lance de R$ 205,4100.

Habilitação de
fornecedor

05/07/2023
15:46:10

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: IMPERIAL PRODUTOS
AGROVETERINARIOS LTDA - CNPJ/CPF: 50.322.382/0001-48

Não existem intenções de recurso para o item

 
HISTÓRICO DO Grupo 1

Propostas Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Global Data/Hora

Registro
22.091.627/0001-38 AGRIVET DISTRIBUIDORA LTDA Sim Sim - R$ 36.900,0000 29/06/2023

10:22:46
34.291.693/0001-30 PAOLA CARDOSO -

VETERINARIA LTDA
Sim Sim - R$ 36.900,0000 30/06/2023

15:27:59

Eventos do Grupo
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Evento Data Observações
Encerramento análise de
propostas

03/07/2023
09:02:00 Item com análise de propostas finalizada.

Abertura 03/07/2023
09:03:03 Item aberto para lances.

Encerramento etapa aberta 03/07/2023
09:25:23 Item com etapa aberta encerrada.

Encerramento 03/07/2023
09:25:23 Item encerrado para lances.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

03/07/2023
10:00:51

Convocado para envio de anexo o fornecedor PAOLA CARDOSO - VETERINARIA
LTDA, CNPJ/CPF: 34.291.693/0001-30.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

03/07/2023
13:10:35

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PAOLA CARDOSO -
VETERINARIA LTDA, CNPJ/CPF: 34.291.693/0001-30.

Habilitação de fornecedor 05/07/2023
15:46:10

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PAOLA CARDOSO - VETERINARIA
LTDA - CNPJ/CPF: 34.291.693/0001-30

Não existem intenções de recurso para o item

 

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 03/07/2023
09:00:01

A sessão pública está aberta. Nesta compra haverá um período para a realização da análise de
propostas e após este período os itens serão disponibilizados para o início dos lances. Até 6 itens

poderão estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 08:00 e
18:00. Mantenham-se conectados.

Pregoeiro 03/07/2023
09:00:20

Prezados licitantes, bom dia!

Pregoeiro 03/07/2023
09:00:26

Estamos iniciando a Sessão de Abertura do Pregão Eletrônico nº 049/2023. Alguns avisos
importantes:

Pregoeiro 03/07/2023
09:00:31

O modo de disputa será o modo “ABERTO”, em que os licitantes deverão apresentar lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

Pregoeiro 03/07/2023
09:00:37

Importante salientar que nos preços cotados na proposta deverão estar inclusos todos os valores
incidentes, tais como taxas, impostos, contribuições, fretes e carretos, inclusive o ICMS, de forma

que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.
Pregoeiro 03/07/2023

09:00:42
Compete ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer convocação/mensagem
enviada, solicitada ou emitida pelo Sistema e Pregoeira ou de sua desconexão.

Pregoeiro 03/07/2023
09:00:47

Dessa maneira, solicito que tenham seriedade nas informações postadas, a fim de que não tenhamos
prejuízos e muito menos problemas jurídicos com este certame. Informo que sempre comunico pelo

CHAT, dentro de cada sessão, a data e o horário das sessões conseguintes.
Pregoeiro 03/07/2023

09:00:53
Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da Administração Pública,

firmam termo de que conhecem as disposições contidas nos editais os quais regem o certame.
Sabem, por consequência, que declarar que possuem condições de participação sem tê-las, pode

acarretar proposta de SANÇÃO ADMINISTRATIVA.
Pregoeiro 03/07/2023

09:00:57
Os pedidos de desclassificação de propostas somente serão aceitos se, verificado por esta pregoeira,

a argumentação for coerente e embasada da solicitação. Peço então que estejam atentos para o
lançamento dos valores.

Pregoeiro 03/07/2023
09:01:04

Caso não seja possível, por algum motivo enviar os documentos pelo sistema Comprasnet, o licitante
poderá, DESDE QUE DENTRO DO PRAZO DA CONVOCAÇÃO, solicitar a Pregoeira, por meio do email

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br , nova(s) convocação(ções) do anexo do sistema.
Pregoeiro 03/07/2023

09:01:09
O envio de originais e/ou de cópias autenticadas da documentação somente deverá ocorrer caso a

Pregoeira efetue tal solicitação.
Pregoeiro 03/07/2023

09:01:13
Informo que, para evitarmos problemas com abertura de processo de administrativo de apuração de
irregularidades, solicito que levem a sério os valores ofertados, uma vez que não será permitida a

solicitação de desclassificação de propostas sem a devida argumentação.
Pregoeiro 03/07/2023

09:01:19
Peço que prestem atenção a TODAS as Condições previstas no Edital deste Pregão, especialmente
quanto à documentação de habilitação, que de acordo com Art. 26 do Decreto nº 10.024/19, não é
mais possível inserir documentos. Bem como, quanto a proposta ajustada ao lance final deve ser

inserida no sistema COMPRASNET após solicitação pela pregoeira.
Pregoeiro 03/07/2023

09:01:23
Enquanto os senhores lêem os avisos postados, farei a conferência das propostas inseridas no

Sistema. Aguardem
Sistema 03/07/2023

09:03:01
Etapa de análise de propostas encerrada. A abertura de itens para disputa será iniciada. Mantenham-

se conectados.
Sistema 03/07/2023

09:03:03
O item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 03/07/2023
09:03:03

Algumas propostas do item G1 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Pregoeiro 03/07/2023
09:03:10

Senhores Licitantes, estamos iniciando a fase de lances. Boa sorte a todos.

Sistema 03/07/2023
09:25:23

O item G1 está encerrado.
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Sistema 03/07/2023
09:25:26

O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 03/07/2023
09:25:27

O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 03/07/2023
09:25:28

O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 03/07/2023
09:35:27

O item 4 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo comprador.

Sistema 03/07/2023
09:35:48

O item 4 teve empate real para o valor 169,4500. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de Propostas.

Sistema 03/07/2023
09:35:48

O item 4 está encerrado.

Sistema 03/07/2023
09:37:21

O item 6 teve empate real para o valor 254,6000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de Propostas.

Sistema 03/07/2023
09:37:21

O item 6 está encerrado.

Sistema 03/07/2023
09:43:47

O item 5 teve empate real para o valor 189,9500. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de Propostas.

Sistema 03/07/2023
09:43:47

O item 5 está encerrado.

Sistema 03/07/2023
09:43:49

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na funcionalidade
"Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Pregoeiro 03/07/2023
09:44:17

Bom dia, Senhores fornecedores. Favor aguardarem uns instantes.

Pregoeiro 03/07/2023
09:47:48

Em atendimento ao art. 38 do decreto nº 10.024/19, o qual dispõe da obrigatoriedade de
negociação, e para fins de obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, estarei

solicitando via CHAT, desconto nos itens inicialmente ganhos.
Pregoeiro 03/07/2023

09:47:54
O prazo para resposta será de 5 minutos, em caso de ausência desta, entende-se que o licitante não

possui o interesse em negociar.
Pregoeiro 03/07/2023

09:48:31
Para PAOLA CARDOSO - VETERINARIA LTDA - Sr. licitante, é possível redução no valor final dos itens

do grupo 01: 01 – R$ 29,00 02 – R$ 0,10 03 – R$ 0,35 ?
34.291.693/0001-

30
03/07/2023
09:49:41

Bom dia, não é possível, já estamos trabalhando com o valor mínimo

Pregoeiro 03/07/2023
09:50:57

Para PAOLA CARDOSO - VETERINARIA LTDA - Ok, obrigada pelo retorno.

Pregoeiro 03/07/2023
09:51:21

Para K-2 NUTRICAO ANIMAL LTDA - Sr. licitante, é possível redução no valor final dos itens 04 – R$
120,99 05 – R$ 138,87?

39.897.322/0001-
10

03/07/2023
09:54:01

Bom dia sr, já estamos em nosso melhor valor

Pregoeiro 03/07/2023
09:54:32

Para K-2 NUTRICAO ANIMAL LTDA - Ok, obrigada pelo retorno.

Pregoeiro 03/07/2023
09:54:47

Para CONCEITO COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - Sr. licitante, é possível redução no valor final
do item 06 – R$ 159,00?

14.869.829/0001-
30

03/07/2023
09:58:51

Bom dia ja ofertamos nosso melhor lance.

Pregoeiro 03/07/2023
10:00:16

Para CONCEITO COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - Obrigada pelo retorno.

Pregoeiro 03/07/2023
10:00:34

Solicito a proposta reajustada de acordo com o último lance (desconto negociado), com o prazo de
envio de 02 (duas) horas, conforme consta em edital, contendo em uma única proposta todos os

itens ganhos, ou seja, até as 12h, do dia 03/07/2023.
Pregoeiro 03/07/2023

10:00:45
Nova comunicação da Pregoeira será feita dia 03/07/2023 às 13h, no chat da Plataforma

COMPRASNET, momento o qual informarei aos presentes sobre a análise das propostas e dado
continuidade ao presente certame. Estejam logados.

Sistema 03/07/2023
10:00:51

Senhor fornecedor PAOLA CARDOSO - VETERINARIA LTDA, CNPJ/CPF: 34.291.693/0001-30, solicito o
envio do anexo referente ao grupo G1.

Sistema 03/07/2023
10:00:57

Senhor fornecedor K-2 NUTRICAO ANIMAL LTDA, CNPJ/CPF: 39.897.322/0001-10, solicito o envio do
anexo referente ao ítem 4.

Sistema 03/07/2023
10:01:04

Senhor fornecedor CONCEITO COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/CPF: 14.869.829/0001-30,
solicito o envio do anexo referente ao ítem 6.

Sistema 03/07/2023
10:21:57

Senhor Pregoeiro, o fornecedor CONCEITO COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/CPF:
14.869.829/0001-30, enviou o anexo para o ítem 6.

Sistema 03/07/2023
10:22:26

Senhor Pregoeiro, o fornecedor K-2 NUTRICAO ANIMAL LTDA, CNPJ/CPF: 39.897.322/0001-10,
enviou o anexo para o ítem 4.

Pregoeiro 03/07/2023
13:00:08

Boa tarde!

Pregoeiro 03/07/2023
13:00:14

Senhores fornecedores, segue informações referentes à proposta ajustada e documentos de
habilitação do Pregão Eletrônico 049:

Pregoeiro 03/07/2023
13:00:22

Comunico a todos, que as empresas PAOLA CARDOSO - VETERINARIA LTDA (via e-mail o qual estará
anexado no processo), e K-2 NUTRICAO ANIMAL LTDA enviaram as propostas ajustadas, bem como

atendem aos requisitos dos documentos de habilitação.
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Pregoeiro 03/07/2023
13:00:27

Comunico a todos, que a empresa CONCEITO COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, enviou a proposta
ajustada, mas não atendeu ao requisito dos documentos de habilitação, no item:

Pregoeiro 03/07/2023
13:00:39

10.5.5.2. Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta
Comercial do Estado da sede da Licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da
sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. Documento apresentado

tem data de 03/05/2023, ou seja, mais de 60 dias de expedição.
Pregoeiro 03/07/2023

13:00:44
Sendo assim inabilitada.

Pregoeiro 03/07/2023
13:00:51

Dando continuidade ao certame será convocada as próximas colocadas do item 06 para negociação.

Pregoeiro 03/07/2023
13:00:59

Em atendimento ao art. 38 do decreto nº 10.024/19, o qual dispõe da obrigatoriedade de
negociação, e para fins de obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, estarei

solicitando via CHAT, desconto nos itens inicialmente ganhos.
Pregoeiro 03/07/2023

13:01:08
O prazo para resposta será de 5 minutos, em caso de ausência desta, entende-se que o licitante não

possui o interesse em negociar.
Pregoeiro 03/07/2023

13:01:27
Para K-2 NUTRICAO ANIMAL LTDA - Sr. licitante, é possível redução no valor final do item 06 – R$

205,40?
Pregoeiro 03/07/2023

13:06:25
Solicito a proposta reajustada de acordo com o último lance (desconto negociado), com o prazo de
envio de 02 (duas) horas, conforme consta em edital, contendo em uma única proposta todos os

itens ganhos, ou seja, até as 15h10, do dia 03/07/2023.
Pregoeiro 03/07/2023

13:06:30
Nova comunicação da Pregoeira será feita dia 03/07/2023 às 15h15 (horário de Brasília), no chat da

Plataforma COMPRASNET, momento o qual informarei aos presentes sobre a proposta ajustada e
documentos de habilitação.

Sistema 03/07/2023
13:06:39

Senhor fornecedor K-2 NUTRICAO ANIMAL LTDA, CNPJ/CPF: 39.897.322/0001-10, solicito o envio do
anexo referente ao ítem 6.

Sistema 03/07/2023
13:10:35

Senhor Pregoeiro, o fornecedor PAOLA CARDOSO - VETERINARIA LTDA, CNPJ/CPF: 34.291.693/0001-
30, enviou o anexo para o grupo G1.

Sistema 03/07/2023
13:43:21

Senhor Pregoeiro, o fornecedor K-2 NUTRICAO ANIMAL LTDA, CNPJ/CPF: 39.897.322/0001-10,
enviou o anexo para o ítem 6.

Pregoeiro 03/07/2023
15:15:40

Boa tarde!

Pregoeiro 03/07/2023
15:15:47

Senhores fornecedores, segue informações referentes à proposta ajustada e documentos de
habilitação do Pregão Eletrônico 049:

Pregoeiro 03/07/2023
15:15:59

Comunico a todos, que a empresa K-2 NUTRICAO ANIMAL LTDA enviou a proposta ajustada, bem
como atende ao requisito dos documentos de habilitação.

Pregoeiro 03/07/2023
15:16:05

Informo que será feito diligências para os itens 04, 05 e 06.

Pregoeiro 03/07/2023
15:16:11

Seguindo item 11.9.8. O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do
processo sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.
Pregoeiro 03/07/2023

15:16:26
Para K-2 NUTRICAO ANIMAL LTDA - Senhor licitante K-2 NUTRICAO ANIMAL LTDA solicito

documentos (catálogos, ficha técnica ou qualquer outro documento), que comprovem que a marca
cotada para os itens 04, 05 e 06, atendem ao descritivo do edital.

Pregoeiro 03/07/2023
15:16:33

Para K-2 NUTRICAO ANIMAL LTDA - O Prazo para envio dos documentos será 04/07/2023 as 15h30.
A convocação será no item 04, devendo constar a diligência para os itens 04, 05 e 06.

Pregoeiro 03/07/2023
15:16:49

Nova comunicação da Pregoeira será feita dia 05/07/2023 às 08h30 (horário de Brasília), no chat da
Plataforma COMPRASNET, momento o qual informarei aos presentes sobre a proposta ajustada e

documentos de habilitação.
Sistema 03/07/2023

15:16:57
Senhor fornecedor K-2 NUTRICAO ANIMAL LTDA, CNPJ/CPF: 39.897.322/0001-10, solicito o envio do

anexo referente ao ítem 4.
Sistema 04/07/2023

09:07:42
Senhor Pregoeiro, o fornecedor K-2 NUTRICAO ANIMAL LTDA, CNPJ/CPF: 39.897.322/0001-10,

enviou o anexo para o ítem 4.
Pregoeiro 05/07/2023

08:30:06
Bom dia!

Pregoeiro 05/07/2023
08:30:13

Comunico a todos, que a empresa K-2 NUTRICAO ANIMAL LTDA, encaminhou catálogos dos itens 04,
05 e 06. Informo que os mesmos foram encaminhados ao setor solicitante para análise dos mesmos.

Pregoeiro 05/07/2023
08:30:18

Nova comunicação da Pregoeira será feita dia 05/07/2023 às 13h30 (horário de Brasília), no chat da
Plataforma COMPRASNET, momento o qual informarei aos presentes sobre a proposta ajustada e

documentos de habilitação.
Pregoeiro 05/07/2023

13:30:53
Boa tarde, segue informações referente aos documentos complementares solicitados para os itens

04, 05 e 06.
Pregoeiro 05/07/2023

13:31:02
Comunico que os itens 04, 05 e 06 da licitante K-2 NUTRICAO ANIMAL LTDA, não atendem a

descrição solicitada no edital.
Pregoeiro 05/07/2023

13:31:09
Segue memorando do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, com a descrição dos

itens e pontos onde os produtos cotados não atendem ao solicitado.
Pregoeiro 05/07/2023

13:31:15
http://www.marmeleiro.pr.gov.br/arquivos/licitacoes/050723_1688572380-edital_3%20-

%20Documentos%20Complementares%20-%20K-
%202%20NUTRI%C3%87%C3%83O%20ANIMAL%20LTDA%20e%20Memorando%20n%C2%BA037-

2023%20-%20DMARH.pdf
Pregoeiro 05/07/2023

13:31:23
Dando continuidade ao certame será convocada as próximas colocadas dos itens 04, 05 e 06 para

negociação.
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Pregoeiro 05/07/2023
13:31:35

Em atendimento ao art. 38 do decreto nº 10.024/19, o qual dispõe da obrigatoriedade de
negociação, e para fins de obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, estarei

solicitando via CHAT, desconto nos itens inicialmente ganhos.
Pregoeiro 05/07/2023

13:31:42
O prazo para resposta será de 5 minutos, em caso de ausência desta, entende-se que o licitante não

possui o interesse em negociar.
Pregoeiro 05/07/2023

13:31:52
Para IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA - Sr. licitante, é possível redução no valor final

dos itens 04 – R$ 121,65, 05 – R$ 167,35 e 06 – R$ 205,41?
50.322.382/0001-

48
05/07/2023
13:36:15

Boa tarde

Pregoeiro 05/07/2023
13:36:33

Solicito a proposta reajustada de acordo com o último lance (desconto negociado), com o prazo de
envio de 02 (duas) horas, conforme consta em edital, contendo em uma única proposta todos os

itens ganhos, ou seja, até as 15h40, do dia 05/07/2023.
Pregoeiro 05/07/2023

13:36:38
Nova comunicação da Pregoeira será feita dia 05/07/2023 às 15h45 (horário de Brasília), no chat da

Plataforma COMPRASNET, momento o qual informarei aos presentes sobre a proposta ajustada e
documentos de habilitação.

Sistema 05/07/2023
13:36:48

Senhor fornecedor IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA, CNPJ/CPF: 50.322.382/0001-
48, solicito o envio do anexo referente ao ítem 4.

Sistema 05/07/2023
15:24:05

Senhor Pregoeiro, o fornecedor IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA, CNPJ/CPF:
50.322.382/0001-48, enviou o anexo para o ítem 4.

Sistema 05/07/2023
15:41:06

Senhor fornecedor IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA, CNPJ/CPF: 50.322.382/0001-
48, solicito o envio do anexo referente ao ítem 4.

Sistema 05/07/2023
15:41:24

Senhor fornecedor IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA, CNPJ/CPF: 50.322.382/0001-
48, o prazo para envio de anexo para o ítem 4 foi encerrado pelo Pregoeiro.

Pregoeiro 05/07/2023
15:45:09

Boa tarde!

Pregoeiro 05/07/2023
15:45:29

Senhores fornecedores, segue informações referentes à proposta ajustada e documentos de
habilitação do Pregão Eletrônico 049:

Pregoeiro 05/07/2023
15:45:34

Comunico a todos que a empresa IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA enviou a proposta
ajustada, bem como atende aos requisitos dos documentos de habilitação.

Pregoeiro 05/07/2023
15:45:39

Comunico que não será solicitado documentos complementares, por que a licitante IMPERIAL
PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA, cotou para os itens 04, 05 e 06 marcas sugeridas no Edital.

Pregoeiro 05/07/2023
15:45:44

Cumpre salientar que a pregoeira, de modo a privilegiar o interesse público desta Administração, o
princípio de competitividade e de vinculação ao instrumento convocatório, cumpre a todos os itens do

edital. Sempre ao fim da sessão, peço atenção dos licitantes, principalmente os
desclassificados/inabilitados para que não ocorra o mesmo em próximos certames.

Pregoeiro 05/07/2023
15:45:50

Portanto, às 15h45 de hoje – dia 05/07/2023 – será realizada a HABILITAÇÃO da proponente, e em
ato contínuo será aberto o prazo para intenção de recurso, a qual, caso haja, deve ser motivada

conforme a legalidade.
Pregoeiro 05/07/2023

15:45:55
O PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE RECURSO PERMANECERÁ ABERTO ATÉ AS 16h45

de hoje – dia 05/07/2023.
Pregoeiro 05/07/2023

15:46:05
A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à intenção de recorrer, importará na

decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizada a adjudicar o objeto a Licitante declarada
vencedora.

Sistema 05/07/2023
15:46:12

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os itens/grupos na
situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no julgamento´.

Pregoeiro 05/07/2023
15:46:22

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 05/07/2023 às 16:45:00.

 

Eventos da Licitação
Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe 29/06/2023 13:56:34
Alteração equipe 29/06/2023 13:56:40

Abertura da sessão
pública 03/07/2023 09:00:01 Abertura da sessão pública

Encerramento da
análise de propostas 03/07/2023 09:03:01 Etapa de análise de propostas encerrada.

Julgamento de
propostas 03/07/2023 09:43:49 Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura do prazo 05/07/2023 15:46:12 Abertura de prazo para intenção de recurso
Fechamento do

prazo 05/07/2023 15:46:22 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 05/07/2023 às 16:45:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto Nº 10.024 de 20
de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 16:45 horas do dia 05 de julho de 2023, cuja ata foi
lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.
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FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI
Pregoeiro Oficial

DAVERSON COLLE DA SILVA
Equipe de Apoio

EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES
Equipe de Apoio

RICARDO FIORI
Equipe de Apoio

 

Voltar   

javascript:self.print()
javascript:self.print()


d678683721d3c898f1fa6e8f24d5ca2ced4a93fba3892f6a8b7acfa5e8ec6cf7, Página 1

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DO OBJETO UN QTD

Genesis Mais 
Comércio 

Distribuição e 
Logística de 

Mercadorias LTDA

Agrivet Distribuidora 
Ltda

P. M de Guaíra-PR
PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 
MARMELEIRO - PR

P. M de Dois 
Vizinhos + IPCA

Magazine Luiza Casas Bahia Arcapetstore MÉDIA N° DE COTAÇÕES

1 38698

RAÇÃO SECA PARA CÃES ADULTOS TIPO I (Níveis de 
garantia – proteína bruta, umidade, extrato etéreo, matéria, 
dosagem máxima umidade: 12 %, dosagem máxima matéria mineral: 
8 %, dosagem máxima cálcio: 1,7 %, dosagem mínima proteína 
bruta: 24 %, dosagem mínima extrato etéreo: 10 %, dosagem 
mínima fósforo: 0,8 %, dosagem máxima matéria fibrosa: 3,5 %, 
saco com 20 kg).                                          Código de referência 

Unidade 500 R$ 199.00 R$ 140.00 R$ 182.88 R$ 209.90 R$ 182.94 4

2 38699

RAÇÃO SECA PARA CÃES ADULTOS TIPO II (Níveis de 
garantia – dosagem máxima umidade: 12%, dosagem máxima 
matéria mineral: 12%, dosagem máxima cálcio: 2%, dosagem 
mínima proteína bruta: 21%, dosagem mínima extrato etéreo: 8%, 
dosagem mínima fósforo: 0,90%, dosagem máxima matéria fibrosa: 
5%, características adicionais: dosagem mínima proteína de 
origem animal 5%; saco com 20 kg).             Código de referência 

Unidade 500 R$ 150.00 R$ 229.00 R$ 121.65 R$ 156.75 R$ 164.90 R$ 201.04 R$ 170.56 6

3 38700

RAÇÃO SECA PARA CÃES FILHOTES (Níveis de garantia - 
dosagem máxima umidade: 10%, dosagem máxima matéria mineral: 
8,50%, dosagem máxima cálcio: 1 a 1,30%, dosagem mínima 
proteína bruta: 28%, dosagem mínima extrato etéreo: 9,50%, 
dosagem mínima fósforo: 0,8%, dosagem máxima matéria fibrosa: 3 
a 4%, características adicionais: zinco > 100 mg,kg, saco com 20 
kg).                             Código de referência Comprasnet: BR314527

Unidade 200 R$ 249.00 R$ 167.35 R$ 172.43 R$ 165.00 R$ 188.44 4

4 38701

RAÇÃO SECA PARA GATOS (Níveis de garantia – carne 
bovina, fígado,peixe, fígado,frango, arroz,, espécie animal: gato 
adulto, dosagem máxima umidade: 10%, dosagem mínima 
proteína: 31%, dosagem mínima extrato etéreo: 9%, dosagem 
máxima matéria mineral: 8%, dosagem máxima cálcio: 1%, 
características adicionais: fósforo mínimo >1%, metionina 
>0,60%,lisina >0,80%; saco com 25 kg).       Código de referência 

Unidade 50 R$ 269.00 R$ 205.41 R$ 235.20 R$ 224.99 R$ 233.65 4

5 38702

RAÇÃO ÚMIDA PARA CÃES (Níveis de garantia: umidade
máxima 82%; proteína bruta mínimo 8%; extrato etéreo mínimo
3%; matéria mineral máximo 3%; matéria fibrosa máximo 2%;
cálcio entre 0,15 a 0,5%; fósforo entre 0,13% a 0,4, embalagem de
100g). Código de referência Comprasnet: 454123

Unidade 50 R$ 9.99 R$ 3.12 R$ 5.00 R$ 3.90 R$ 5.50 4

Legenda

VALOR DESCONSIDERADO DO CONJUNTO DE DADOS NA 
COMPOSIÇÃO DA MÉDIA DE VALOR DO ITEM, COM OBJETIVO DE 

EVITAR A OCORRÊNCIA DE DISCREPÂNCIAS SIGNIFICATIVAS 
NOS VALORES DAS AMOSTRAS OBTIDAS.

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MÉDIA SANEADA DESVIO 
PADRÃO LS LI COEFICIENTE DE 

VARIAÇÃO MÉDIA FINAL

1 38698

RAÇÃO SECA PARA CÃES ADULTOS TIPO I (Níveis de 
garantia – proteína bruta, umidade, extrato etéreo, matéria, 
dosagem máxima umidade: 12 %, dosagem máxima matéria mineral: 
8 %, dosagem máxima cálcio: 1,7 %, dosagem mínima proteína 
bruta: 24 %, dosagem mínima extrato etéreo: 10 %, dosagem 
mínima fósforo: 0,8 %, dosagem máxima matéria fibrosa: 3,5 %, 
saco com 20 kg).                                          Código de referência 

R$ 182.94 30.71 R$ 213.65 R$ 152.24 16.78 R$ 182.94

2 38699

RAÇÃO SECA PARA CÃES ADULTOS TIPO II (Níveis de 
garantia – dosagem máxima umidade: 12%, dosagem máxima 
matéria mineral: 12%, dosagem máxima cálcio: 2%, dosagem 
mínima proteína bruta: 21%, dosagem mínima extrato etéreo: 8%, 
dosagem mínima fósforo: 0,90%, dosagem máxima matéria fibrosa: 
5%, características adicionais: dosagem mínima proteína de 
origem animal 5%; saco com 20 kg).             Código de referência 

R$ 158.87 28.65 R$ 187.52 R$ 130.22 18.03 R$ 158.87

3 38700

RAÇÃO SECA PARA CÃES FILHOTES (Níveis de garantia - 
dosagem máxima umidade: 10%, dosagem máxima matéria mineral: 
8,50%, dosagem máxima cálcio: 1 a 1,30%, dosagem mínima 
proteína bruta: 28%, dosagem mínima extrato etéreo: 9,50%, 
dosagem mínima fósforo: 0,8%, dosagem máxima matéria fibrosa: 3 
a 4%, características adicionais: zinco > 100 mg,kg, saco com 20 
kg).                             Código de referência Comprasnet: BR314527

R$ 188.44 40.49 R$ 228.93 R$ 147.95 21.49 R$ 188.44

4 38701

RAÇÃO SECA PARA GATOS (Níveis de garantia – carne 
bovina, fígado,peixe, fígado,frango, arroz,, espécie animal: gato 
adulto, dosagem máxima umidade: 10%, dosagem mínima 
proteína: 31%, dosagem mínima extrato etéreo: 9%, dosagem 
máxima matéria mineral: 8%, dosagem máxima cálcio: 1%, 
características adicionais: fósforo mínimo >1%, metionina 
>0,60%,lisina >0,80%; saco com 25 kg).       Código de referência 

R$ 233.65 26.61 R$ 260.26 R$ 207.04 11.39 R$ 233.65

5 38702

RAÇÃO ÚMIDA PARA CÃES (Níveis de garantia: umidade
máxima 82%; proteína bruta mínimo 8%; extrato etéreo mínimo
3%; matéria mineral máximo 3%; matéria fibrosa máximo 2%;
cálcio entre 0,15 a 0,5%; fósforo entre 0,13% a 0,4, embalagem de
100g). Código de referência Comprasnet: 454123

R$ 4.01 0.94 R$ 4.95 R$ 3.07 23.51 R$ 4.01

TRATAMENTO DOS DADOS COLETADOS

A pesquisa direta com os fonecedores se fez através das empresas participantes no último certame, que na proposta enviada constava 
o e-mail para contato.

Objeto: Aquisição de ração para os animais do Centro de Acolhimento e Tratamento Animal.

Agente responsável pela pesquisade preço: Matheus Nogueira Ponte, matrícula funcional nº 19433-1 , sob supervisão do Diretor do 
Departamento de Compras Dione Luiz da Silva.

Fontes consultadas: pesquisa com fornecedores, contratações similares homologadas de outros órgãos públicos, pesquisas em sítios 
eletrônicos especializados, conforme documentos abaixo acostados.

O método estatístico utilizado foi o da média saneada, sendo descartados os preços que se distuinguem da realidade do produto.

Do critério: O sistema de formação de preços foi baseado na obtenção da Média Saneada por meio do Coeficiente de Variação. A 
média saneada consistiu na avaliação crítica dos preços obtidos, em que foram desconsiderados os valores demasiadamente 
discrepantes. O método de aplicação do Coeficiente de Variação sobre a Média Saneada foi utilizado para definir de forma segura a 
homogeneidade da amostra (conjunto de dados), que considera razoável homogeneidade um coeficiente de variação menor que 25%.
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